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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 770, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento 
Artístico/Cultural para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00839/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056624/2011-17, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural - FM, inscrita no CNPJ nº 
02.537.774/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2010, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel do Araguaia, estado de Goiás, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22631/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 770/2016, de 09 de maio de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA Nº 770/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056624/2011-17 e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/04/2010, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990349 e o código CRC C8E4BE66.

Portaria 770 (0990349)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 242



 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36350/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056624/2011-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689830 e o código CRC 7A149F5F.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4689830
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir de 23/07/2014, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

                                                                                                                                                                                                                                      
Em 15 de outubro de 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente
Administrativo, em 15/10/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769382 e o código CRC 72A34EA4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 6218/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056624/2011-17
Processo de Outorga nº: 53670.000474/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural - FM
(Avada FM), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:
                                        

 
 I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel,atualizada;
                           
 
II.               Cópia autenticada da  Ata de Eleição da diretoria em exercício, datada de
24/10/2013, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;                        
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/08/2014, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 05/08/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0068741 e o código CRC DA1993E8.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, n.º 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 5957/2014/SEI-MC

Florianópolis, 04 de agosto de 2014.

Ao Senhor
JOÃO LEITE NETO
Representante Legal da Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - FM (Avada FM)
Avenida José Pereira do Nascimento, 3879, Setor Aeroporto
CEP: 76.590.000 - São Miguel do Araguaia / GO.

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056624/2011-17.  

 

Senhor Representante Legal,
 

 1.              Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº  6218/2014/SEI/DRMC/SC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2.               A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada,sob pena da extinção da outorga.
 

3                O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
 

4.              Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
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feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 05/08/2014, às 10:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0068817 e o código CRC AB8C6ADE.
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Ofício N° 005/2014 São Miguel do Araguaia-Go, 29 de Agosto de 2014 

Ref.: Envio de Documentação 

| DELEGACIA 00 MC EM SArzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!T» CATARINA 
, ; — 

i RECEBI 0 ORIGINAL/COPIA 

Sr. Delegado, Guilherme p«íl Igna de Olívrira 
Agente Adrríirtstrativo 

DRMC-04/Metrfouto 1802167 

Em atendimento ao Ofício de n° 5957/14/SEI-MC, datado em 04 de 

agosto do corrente ano, encaminhamos a V.S a as documentações solicitadas, as 

quais seguem em anexo, referente ao Encaminhamento de Nota Técnica relativa 

a análise do Processo de n° 53000.056624/2011-17. 

Na certeza de que atendemos satisfatoriamente a solicitação feita, 

antecipamos agradecimentos. 

Atenciosamente 

Diretor Presidente 

Sr.Marcelo J o s é Dudeque 

DD. Delegado Regional do Ministério das C o m u n i c a ç õ e s (Substituto) 
Santa Catarina 

.ifura.corn.br- sco Miguel cc -togue a-Cotas 
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Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos 

B O A N O I T E 
J O Ã O L E I T E NETO 

"fjl Menu Principal • BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta menu ajuda 

'\{:t>nci:izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M.h tonai de Tríwomttnrr.ttr'*'* 

C ER TID ÃO N E G AT IV A DE D ÉBITO S DE RECEITAS 
AD M I N I S T R AD AS PELA AN ATE L 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O VALE DO ARAGUAIA DE DESENV ART CULTURAL 
FM(AVADA) 

CNPJ: 02.537.774/0001-81 

Cert i f icamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administ radas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabil idade do contribuinte acima que v ierem a ser apuradas . 

Esta certidão refere-se exclus ivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:05:11 do dia 01/09/2014 (hora e data de Brasí l ia). 

Válida até 01/10/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ATA da Assembléia Geral Extraordinária da AVADA-FM 104,9 Aos dez 

(10) dias do mês de março de 2014 (dois mil e quatorze) na sede da 

Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico e Cultural 

localizada à Av. José Pereira do Nascimento n°. 3.879, setor Aeroporto 

nesta cidade onde reuniram os sócios: João Leite Neto, Fábio Araújo 

Soares, Elci Melo Sobrinho, Eliane Viana de Moura Vieira, Cairo Alberto 

Garcia, Wladimir Pires de Souza, Reinaldo Pascualote Júnior, Daniela de 

Oliveira, Renato Guimarães Tolentino, Rubiana Godói Silva, João Alves 

Toledo. Em atendimento ao Edital n°. 001/2014, datado de 05/03/2014, « 

senhor presidente solicita ao secretário a verificação do quorum necessário 

para dar abertura a Assembléia o mesmo informou que estão presentes 11 

(onze) sócios, a qual é suficiente para dar abertura à referida Assembléia 

Extraordinária. Em seguida o Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e salientou que em virtude da Nota Técnica n°. 627/2014 C G R C / S C E -

MC, onde apresenta a necessidade de adequação no estatuto da AVADA. 

Em seguida em consonância ao Edital o Senhor Presidente apresenta as 

alterações a serem realizadas. Inserir ao artigo 13 d iffrciso VIII , com a 

seguinte redação;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parágrafo I, a direção da Rádio Vale do Araguaia FM 104,9 será 

composta pelos seguintes cargos: Diretor Presidente, Secretário Geral. Tesoureiro. Diretor 

de Jornalismo, Diretor Cultural, Diretor Esportivo e Diretor Social, cargos estes que serão 

ocupados pelos mesmos eleitos para a direção da Associação e com as respectivas 

atribuições já especificadas no estatuto da AVADA. Parágrafo I fica o Diretor Presidente da 

Radio Vale do Araguaia FM 104,9, responsável em representar passiva, ativa, judicial e 

extrajudicial a respectiva entidade. Dar nova redação ao artigo 13. Parágrafo 1, que passa a 

ser "a diretoria da AVADA terá o mandato de 04 (quatro) anos podendo ser admitida a uma 

nova recondução por igual período, observando as disposições estatutárias". Incluir o 

Parágrafo III, ao Artigo 26 com a seguinte redação: Fica assegurado o ingresso gratuito. 
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como associados de pessoas jurídicas sem fins lucrativo, sediados na área de execução do 

serviço, conferindo lhes inclusive por intermédio de seus representantes legais o direito de 

escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativo se administrativos, bem como 

o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias 

deliberativas existentes. Incluir no inciso VIII o artigo 4° que terá a seguinte redação: Em 

"hipótese alguma haverá distribuição de bônus de eventuais sobra de receita entre os 

associados ou dirigentes ". As referidas propostas foram colocadas em votação e aprovadas 

por unanimidade. Não tendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Assembléia, 

eu Eliane Viana de Moura Vieira secretária lavrei a presente ata que depois de lida e 

aprovada segue devidamente assinada. 

T A B E L i O N A T O 

~>» 
C O M A R C A D E Cartório deRegistrc de Pessoas Jot ' 
SAQ Ml 0 0 E l Títulos e Documentos. Protestos 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a Emissora RÁDIO V A L E DO 

A R A G U A I A , 104,9 F M , CNPJ n°. 02.537.774/0001-81, situada na Av. JP 

do Nascimento n° 3.879 - Setor Aeroporto encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos 

previsto na regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

São Miguel do Araguaia-Goiás, 18 de Agosto de 2014. 

Diretor/Presidellte AVADA FM 
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S í o Miguel do.Araguaia-OO, 20/0872014. 

• Oficial Titular 

P tf>> 

ATA de Posse da Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural. 

- F M - A V A D A nos dias vinte e quatro do mês de outubro de dois mil e treze, às 

i j ^ g dezenove horas e trinta minutos na Associação Comercial e Industrial dc São Miguel 

| ^ do Araguaia - ACIASMA - Gestão: 2013/2017- atendendo a convocação já feita na 

compareceram os seguintes membros: João Leite reunião anterior 

*^JÊ Neto, Reinado Pascualote Júnior, Ivanete Alves de Sousa, Renato Guimarães 

Tolentino, Fábio Araújo Soares, Wladimir Pires de Sousa, Elcy Melo Sobrinho, 

Daniella Oliveira da Silva Rosa, Eliane Viana de Moura Vieira, Cairo Alberto Garcia, 

Adair Magalhães, João Alves Toledo, Cacildo Barbosa do Amara, Rubiana Godói 

Silva e Altair Araújo Reis. Em seguida, o presidente informou que só uma chapa foi 

protocolada solicitando os registros previstos para concorrer à eleição da Associação 

Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico e Cultural - FM - A V A D A , para o 

mandato de 20136/2017. A referida chapa ÚNICA apresenta o nome de: UNIÃO c 

| 3 FORÇA, com a seguinte composição: Presidente: João Leite Neto, Tesoureiro: Fábio 

Araújo Soares, Secretária: Eliane Viana de Moura Vieira, Diretor Social: Cairo Alberto 

Garcia, Diretor de Jornalismo: Reinaldo Pascualote Júnior, Diretor Cultural: Elcy Melo 

Sobrinho, Diretor Esportivo: Wladimir Pires de Sousa. Percebendo que cumpri as 

formalidades exigidas, o presidente solicita aos presentes que proceda a votação. Iodos 

os associados acima descritos preederam a votação e o resultado foi de 15 (quinze) 

votos SIM e 0 (voto) NÃO. O presidente deu por eleita a chapa UNIÃO E FORÇA e 

que de imediato deu POSSE à nova diretoria que passa a ser o seguinte: Presidente: 

João Leite Neto, Tesoureiro: Fábio Araújo Soares, Secretária: Eliane Viana de Moura 

Vieira, Diretor Social: Cairo Alberto Garcia, Diretor de Jornalismo: Reinaldo 

( p s Pascualote Júnior, Diretor Cultural: Elcy Melo Sobrinho, Diretor Esportivo: Wladimir 
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Pires de Sousa. Sem mais para o momento, o presidente deu por encerrada a reunião e 

eu secretária Eliane Viana de Moura Vieira, lavrei a presente ata que será assinada por 

mim. A mesma consta no livro de ata e que contém a assinatura de todos os membros 

da Diretoria e que será assinada por mim e pelos presentes. 
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São Miguel do Aragu<iM-GO. 15 de agosto de 2014. 

EmTest" Af da Verdade 
Anadne Benedito Pinto - Escrevente 
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• t e 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOL VIMETNOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

ARTÍTICO/CUL TURALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - F M f/i VADA-FM) 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Fins e Duração. 

\± 1 

Art. I o - Fica criada a ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA D 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL - FM (AVADA-FM), fundada aos vinte dias 

do mês de janeiro de hum mil novecentos e noventa e oito, doravante designada AVADA-FM, 

sociedade civil, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado e sede à Av. José Pereira 

do Nascimento n° 3879 - Setor Aeroporto de São Miguel do Araguaia; 

Parágrafo Único -As atividades da AVADA-FM, reger-se-ão pelo 

presente estatuto, aprovado em Assembléia Geral convocada para este fim. 

Art. 2o- A AVADA-FM, tem por fim: 

I - prestar serviços de radiodifusão comunitária; 

í l -

I I I -

incentivar e prestar serviços públicos, educacionais de 

informação e de lazer à comunidade local; 

incentivar a cultura no sentido amplo, especialmente literária, 

artística, desportiva, e cinematográfica, local, regional, 

nacional e internacional; 

purgar pela democracia, pela independência e respeito as 

liberdades fundamentais do ser humano, sem distinção de raça, 

cor, sexo, nacionalidade, convicções políticas ou religiosas; 
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2 NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9émmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Um 

V- Realizar intercâmbios e colaborar de caráter cultural, cívico e 

social, com entidades congêneres, assim como a filiação às 

entidades gerais de radiodifusão comunitária, 

V I - Realizar projetos sociais de interesse da comunidade, como: 

informações técnicas da EMATER-GO, para os produtores 

hortifrutigranjeiros e agropecuaristas. Bolsa de emprego 

(oferta/procura); achados e perdidos; notas de falecimentos, 

esclarecimentos, mediante perguntas, das áreas de saúde e 

jurídica; campanhas beneficentes; propalar ensinamentos 

religiosos; divulgar boletins informativos dos Poderes, 

anunciar e ajudar nas campanhas beneficentes de outras 

instituições filantrópicas, expressas as reclamações dos 

cidadãos às autoridades; transmitir recados para a zona rural, 

ou desta para a zona urbana, divulgar condições climáticas, 

instruir acerca de curiosidades, ou conhecimentos gerais; 

transmitir noticiários nacionais, estaduais e municipais, 

classificados; realização de shows gratuitos de música regional 

ao vivo; realização de torneios esportivos; regar empregos 

diretos e indiretos 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3o- A AVADA-FM não tem fins lucrativos. 

CAPITULO II 

Do Patrimônio, sua Constituição e Utilização. 
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Art . 4 o- O patrimônio da AVADA-FM será constituído por: 

I - contribuição de seus membros e terceiros; 

I I - remuneração que receber por serviços prestados; 

I I I - doações; 

IV- rendimentos de bens moveis e imóveis que possua ou venha a 

possuir 

V- rendimentos auferidos em promoções de entidade; 

V I - Subvenções, juros, correções ou dividendos das contribuições, 

V I I - Quaisquer outras permitidas em lei. 

associação. 

Art . 5°- A Diretoria será responsável pelos bens patrimoniais da 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 o- A AVADA-FM não se responsabilizará por obrigações 

contraidas por sócios, sem ter havido prévia autorização da Diretoria. 

CAPITULO III 

Dos órgãos da Associação. 
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• §f 

Art. 7o - São instâncias deliberativas da Associação: 

a) Assembléia Geral dos Sócios 

b) Diretoria da Associação 

c) O conselho Comunitário, criado pela Associação, com no mínimo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 representantes de entidade filantrópicas, devidamente 

constituídas. 

S e ç ã o I 

Da Assembléia Geral. 

Art. 8o- A Assembléia Geral de Sócios é o órgão máximo de 

deliberação da entidade nos termos deste estatuto, e compõe-se de todos os sócios da Associação, 

regularmente cadastrados e excepcionalmente convidados, que abster-se-ão do direito de voto. 

Art. 9 o - A Assembléia Geral se reunirá: 

I - Ordinariamente: no dia 20 de março a cada 05 (cinco) anos 

para eleição e posse da diretoria; 

Extraordinariamente quando convocada por Assembléia geral 

anterior, por 50% + 1 (cinqüenta por cento mais hum) da 

Diretoria da Associação ou por iniciativa de 20% (vinte por 

cento) dos associados. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As convocações para as Assembléias serão feitas via edital de 

convocação divulgado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, que ficará fixado na 

sede da associação e enviado xerocópias pelos correios, constando no edital a data, hora, local e 

assunto. 

Art. 11-A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de votos, 

p5j sendo obrigatório o quorum mínimo de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios para a sua instalação. 

Art. 12- Compete à Assembléia Geral: 

I - Aprovar e reformular o estatuto da Associação; 

I I - Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria; 

I I I - Decidir sobre as atividades, diretrizes e estratégias para a 

consecução dos objetivos sociais; 

IV- Decidir e votar as teses, recomendações, adendos e propostas 

apresentadas por qualquer um dos seus membros; 

Aprovar o balanço patrimonial periódico, 

Decidir sobre a extinção da Associação, 

Deliberar sobre a destinaçào do patrimônio em caso de 

extinção da Associação, 

VI I I - Marcar Assembléia Extraordinária, 
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r*'' * »* . ^ i » V * 

IX- Denunciar, suspender ou destituir diretores e sócios da 

Associação de acordo com resultados de inquéritos procedidos, 

desde que comunicados e garantido o direito de defesa do 

acusado, sendo qualquer decisão tomada, neste sentido, por 

uma maioria de 2/3 (dois terços) dos votos. 

S e ç ã o J I 

Da Diretoria. 

Art. 13- A Diretoria da Associação será automaticamente a direção da 

rádio, de duração limitada, eleita pela Assembléia Geral. 

I - A Diretoria da Associação terá mandato dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05 (cinco) anos, 

observando as disposições estatutárias; 

I I - A Diretoria da Associação será eleita a cada 05 (cinco) anos. 

em consonância ao inciso I do Artigo 9 o ; 

I I I - A Diretoria será formada por 7 (sete) membros. 

IV- A Diretoria funcionará com a presença da maioria absoluta de 

seus membros, deliberando por maioria simples de votos; 

V - Somente os sócios e que poderão participar da Diretoria, e os 

embros desta terão direito à reeleição; 

§_lJL=_j2aFa concorrer ao cargo de diretor, o sócio terá que ter no 

mínimo 3 (três) anos de filiação . 
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VI - A Diretoria se reunirá por iniciativa de um dos seus membros, 

para deliberar sobre assuntos de sua competência, devendo ser 

convocada por edital fixado na sede da entidade com data, hora, e 

assunto, com o prazo mínimo de antecedência de 24 (vinte e quatro) 

horas, além da intimação dos demais membros via ofício. 

VI I - FORMALIDADE PARA A ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

§ I o - A chapa terá que ser apresentada na secretaria da entidade até 48 

horas que antecedem a eleição. 

§ 2 o - A chapa terá que ter 07 (sete) cargos e, consequentemente, os 

seus titulares, de acordo com o art 15 do Estatuto. 

§.3° - A votação será aberta, quando o sócio marcará com um "x" na 

chapa de sua escolha, assinando no campo específico de seu nome, e 

servirá como comprovante de comparecimento na votação. 

§ 4U - A chapa que obtiver a metade dos votos mais um dos sócios 

presentes será esta contemplada eleita. 

§ . 5 ° - A Diretoria eleita tomará posse 30 dias após a eleição. 

6 3 . 3 7 7 191/31 

§ 6° - Caso haja empate na votação, será critério de desempate o 

candidato a Presidente que tiver o maior tempo de filiação; caso 

ermaneça empatado, será o candidato a Presidente o mais velho. 

§ 7" - Os candidatos poderão concorrer somente por meio de uma 

única chapa /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j\ 
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.í**̂*-*». V'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m<W Hgg m^Üã * *»̂ p 

Art. 14-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Compete à Diretoria 

Dirigir a Associação de acordo com os objetivos sociais; I 

I I - Dispor sobre questões orçamentárias, éticas, disciplinares, 

contratações e deliberação de salários de funcionários e 

compra de bens móveis e imóveis, 

I I I - Fixar os valores dos serviços a terceiros; 

IV- Deliberar sobre a criação e funcionamentos dos projetos 

sociais. 

Art. 15- A Diretoria da Associação será constituída pelos seguintes 

membros: Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Social, Diretor de Jornalismo, Diretor 

Cultural, e Diretor Esportivo. 

Art. 16- E vedado o acumulo de cargos de Direção 

Art. 17- Os cargos de Diretores da Associação, não serão 

remunerados. 

Art. 18- Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora 

dele. 

b) Presidir as reuniões, 
377 191/9-) 
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c) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os documentos relativos ao 

movimento financeiro; 

ííi> 9 O 

d) Assinar as atas das sessões, bem como rubricar os livros da 

entidade; 

e) Formalizar a contratação e demissão de funcionários, e a 

constituição do Assessor Jurídico, desde que decidido pela 

Direção, 

0 Assinar documentos relativos à entidade, 

g) Pronunciar oficialmente em nome da entidade perante o poder 

publico. 

Art. 19- Compete ao Secretario Geral: 

a) Lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões de Diretoria: 

b) Manter sob cuidados o livro de presença e o livro de atas das 

Assembléias Gerais e da Diretoria, 

c) Publicar avisos, divulgar editais e expedir convites; 

\ d) Assinar a correspondência oficial da associação, 

2 0 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Manter em dia a escrituração de todo o movimento financeiro da 

associação; 
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b) Assinar, juntamente com o Presidente, os documentos relativos à 

movimentação bancária; 

c) Organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

m 

d) Apresentar mensalmente o balancete contábil; 

e) Coordenar a prestação de serviços remunerados pela associação e 

para esta. 

Art. 21- Compete ao diretor Social: 

a) Coordenar as relações publicas da entidade, 

b) Realizar intercâmbio com as organizações comunitárias, religiosas 

e culturais; 

c) Organizar os projetos sociais de interesse da comunidade. 

Art. 22- Compete ao Diretor Jornalístico: 

a) Dirigir o(s) programais) jornalístico(s) da rádio, e de impressos; 

b) Fazer matérias jornalísticas para a rádio, jornal escrito e/ou para a 

TV, em parceria com outros profissionais das emissoras; 

Realizar debates na radio e na Tv. 

Art. 23- Compete ao Diretor Cultural: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. J o s é Pereira do Nascimento. 3879- Setor Aeroporto-CEP 76690-000 PABX: ( 0 x x ó 2 )364-1762 

- Emall; valearaguatatm@cultura.com.br-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sco Miguel cc Aragix a-Colas 

Requerimento (atendimento a exigências) (0127859)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 165

mailto:valearaguatatm@cultura.com.br-


ásà: 

a) Organizar festas promovidas pela associação; 

b) Realizar concursos, "shows", peças teatrais e outras atividades de 

natureza cultural; 

c) Organizar e coordenar todos os eventos de caráter cultural 

promovidos pela associação 

Art. 24- Compete ao Diretor Esportivo. 

a) Realizar transmissões de eventos esportivos para comunidade; 

b) Realizar eventos esportivos em geral, 

CAPÍTULO rv 

Dos Associados da A VA DA-FM 

Art. 25- São sócios da associação, os fundadores e todos os filiados. 

Art. 26- A filiação de membros sócios à entidade se dara com o 

encaminhamento de pedido formulado pelo pretendente, juntamente com uma ficha com dados 

pessoais e certidão negativa de protesto, criminal e eivei, ao Diretor Presidente, e este terá 30 dias 

para convocar uma Assembléia Geral Extraordinária para avaliar o postulado, e será aprovado 

quando o pedido de filiação obtiver a aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos sócios presente, 

observando ssario 

Sào pré-requisitos para tornar-se sócio: 
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j \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yfM, 

Jjfè subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

a) ter no mínimozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 anos de residência na cidade de São Miguel do 

Araguaia, comprovada através de declaração; 

b) Não ter restrições em virtude das certidões; 

c) O nome não pode constar no BACEM e no SERASA. 

Art. 27- Os membros (sócios) desta entidade não respondem 

Art. 28- são direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado, observadas as disposições deste 

estatuto: 

b) Encaminhar observações, de acordo com o estatuto; 

c) Propor mudanças e alterações, parciais ou completas ao 

presente estatuto, observadas as disposições do mesmo; 

d) Requer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária 

mediante a feitura de um edital de convocação, assinado, 

por, no mínimo, vinte por cento dos associados; 

e) Recorrer a Assembléia Geral sobre decisões da Diretoria. 

Art. 29- são deveres dos associados: 

) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, bem como as deliberações da 

Assembléia Geral e da Diretoria; 

2 %M> b) Manter a luta incessante pelo fortalecimento da entidade. i P dfctff* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO V 

Das penalidades 

Art. 30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Constitui infração disciplinar: 

^2s 

1 

1 

i 

1 

a) Usar a Associação para fins diferentes dos seus objetivos, visando 

o privilégio pessoal ou de grupos; 

b) Deixar de cumprir as disposições deste estatuto; 

c) Prestar informações referentes a entidade que coloquem em risco 

a integridade dos seus membros; 

d) Atentar contra a guarda e o emprego dos bens da entidade; 

e) Em qualquer das hipóteses do artigo será facultado ao infrator o 

direito de resposta e de defesa perante a Assembléia Geral. 

Art. 31- Apuradas as infrações, serão discutidas na Assembléia Geral 

e aplicadas as penas de suspensão ou expulsão do quadro de sócios da entidade, conforme a 

gravidade da falta. 

Parágrafo Único: O infrator, caso seja membro da Diretoria, perderá 

•fè, seu mandato, devendo respond-

JBT 

entidade, ou mesmo em juízo 

danos perante as instâncias deliberativas da 
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Das Disposições Gerais e Transitórias\»^ 
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Art. 32- O presente estatuto poderá ser modificado mediante proposta 

de qualquer membro da entidade. 

Parágrafo Único: As alterações serão discutidas e aprovadas em 

Assembléia Geral através de votação. 

Art 33- A dissolução da associação somente ocorrerá por decisão da 

Assembléia, revertendo seus bens a uma entidade filantrópica da comunidade de são Miguel do 

Araguaia. 

Art. 34- Os casos omissos no presente estatuto serão decididos em 

Assembléia Geral. 

Art. 35- Revogadas as disposições em contrário, este estatuto entrará 

em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral. 

São Miguel do Araguaia, 24 de abril de 2007. 

IR ARAIJJÍ 

Pres. Da AVADA-FM-
/ST-!* O ' 
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A T A DA A S S E M B L É I A DE F U N D A Ç Ã O , E L E I Ç Ã O E POSSE DA D I R E T O R I A E 
A P R O V A Ç Ã O DO E S T A T U T O DA A S S O C I A Ç Ã O V A L E DO A R A G U A I A DE 
D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O / C U L T U R A L - F M ( A V A D A - F M ) 

Aos vinte dias do mês de março de hum mil novecentos e noventa e oito (20/03/1998), às vinte 
horas e trinta minutos (20:30), reuniram-se na Av Goiás n° 173 - Centro de São Miguel do 
Araguaia, cidadãos interessados em constituir uma Associação de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural, sem fins lucrativos, e aprovar o estatuto da referida instituição, elegendo e 
empossando a sua Diretoria. Para presidir os trabalhos da assembléia foi eleito RENATO 
MOREIRA TOLENTINO , que me nomeou Secretária "Ad Hoc", MARJA HELENA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, funcionária pública, CI.n° 2.723.627-SSP-GO, CIC.n° 
802.831.871-15, residente e domiciliada na Rua 13 s/n - Setor Oeste, São Miguel do Araguaia-
Go. O presidente discorreu sobre a necessidade que a comunidade tem de uma entidade que 
vise o seu desenvolvimento artístico e cultural, mencionando que São Miguel do Araguaia tem 
relacionamento estreito com cantores e artistas famosos até internacionalmente, e que deve 
aproveitar para desenvolver os artistas natos que tem, procurando apoio também junto àqueles 
que já estão consagrados no meio profissional. Em seguida, leu o projeto de criação da 
Associação hora em constituição, ressaltando as áreas de atuação direta junto a comunidade 
Dada a palavra aos presentes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Antônio José Serrate de Campos indagou acerca da emissora 
de rádio-FM, procurando saber se esta poderá cobrar pelas chamadas comerciais, ao que foi 
respondido pelo Presidente que sem dúvida alguma, entretanto a preço menor que o de uma 
emissora privada que tem fins lucrativos, fazendo ligeiro paralelo entre a Rádio Comunitárias e 
as Comerciais, colocando como principal diferença justamente o fato de aquela, hora em 
constituição, não ter fins lucrativos, e é de pouco alcance, para servir única e exclusivamente 
aos cidadãos residentes no município Tendo sido proposto e apoiado a fundação da 
A S S O C I A Ç Ã O V A L E DO A R A G U A I A DE D E S E N V O L V I M E N T O 
A R T Í S T I C O / C U L T U R A L - F M ( A V A D A - F M ) , esta obteve a votação unânime dos 
presentes. Foi proposto ser submetido à votação o Estatuto da Associação, verificando terem 
sido aprovados por unanimidade nos seguintes termos: " A S S O C I A Ç Ã O V A L E DO 
A R A G U A I A DE D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O / C U L T U R A L - F M ( A V A D A -
FM) . CapítulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Da Denominação, Sede, Fins e Duração Art. I o - Fica criada a 
A S S O C I A Ç Ã O V A L E D O A R A G U A I A DE D E S E N V O L V I M E N T O 
A R T Í S T I C O / C U L T U R A L - F M ( A V A D A - F M ) , fundada aos vinte dias do mês de março 
de hum mil novecentos e noventa e oito, doravante designada A V A D A - F M , sociedade civil, 
sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado e sede á Av. Goiás n° 173 - Centro 
de São Miguel do Araguaia. Parágrafo Único - As atividades da A V A D A - F M , reger-se-ão 
pelo presente estatuto, aprovado em Assembléia Geral convocada para este fim. Art 2° - A 
A V A D A - F M , tem por fim. I - prestar serviços de radiodifusão comunitária, I I - incentivar e 
prestar serviços públicos, educacionais, de informação e de lazer à comunidade local; I I I -
incentivar a cultura no sentido amplo, especialmente literária, artística, desportiva, e 
cinematográfica, local, regional, nacional e internacional, I V - purgar pela democracia, pela 
independência e respeito às liberdades fundamentais do ser humano, sem distinção de raça, cor, 
sexo, nacionalidade, convicções políticas ou religiosas; V- realizar intercâmbios e colaborar de 
caráter cultural, cívico e social, com entidades congêneres, assim como a filiação às entidades 
gerais de radiodifusão comunitárias; V I - realizar projetos sociais de interesse da comunidade, 
como: informações técnicas da EMATER-GO para os produtores hortifrutigrangeiros e 

agropecuaristas; bolsa de emprego (oferta/procura), achados e perdidos, notas de falecimento, 
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esclarecimentos, mediante perguntas, das áreas de saúde e jurídica; campanhas beneficentes; 
propalar ensinamentos religiosos, divulgar boletins informativos dos Poderes; anunciar e ajudar 
nas campanhas beneficentes de outras instituições filantrópicas, expressar as reclamações dos 
cidadãos às autoridades; transmitir recados para a zona rural, ou desta para a zona urbana 
divulgar condições climáticas; instruir acerca de curiosidades, ou conhecimentos gerais; 
transmitir noticiários nacionais, estaduais e municipais; classificados; realização de shows 
gratuitos de música regional ao vivo; realização de torneios esportivos, regar empregos diretos 
e indiretoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Capitulo II. Do Patrimônio, sua Constituição e Utilização Art 3° - A A V A D A -
FM não tem fins lucrativos. Art 4 o - O patrimônio da A V A D A - F M será constituído por: I -
contribuição de seus membros e terceiros; II - remuneração que receber por serviços 
prestados; I I I - doações; I V - rendimentos de bens móveis e imóveis que possua ou venha a 
possuir, V - rendimentos auferidos em promoções de entidade, V I - subvenções, juros, 
correções ou dividendos das contribuições; V I I - quaisquer outras permitidas em lei Art 5 o - A 
Diretoria será responsável pelos bens patrimoniais da associação Capítulo III. Dos órgãos da 
Associação Art. 6 o A A V A D A - F M não se responsabilizará por obrigações contraídas por 
sócios, sem ter havido prévia autorização da Diretoria Art 7 o - São instâncias deliberativas da 
Associação a) Assembléia Geral dos Sócios, b) Diretoria da Associação; e, c) O Conselho 
Comunitário, criado pela Associação, com no mímino 5 representantes de entidades 
filantrópicas, devidamente constituídas Seção I. Da Assembléia Geral Art 8 o - A Assembléia 
Geral de Sócios é o órgão máximo de deliberação da entidade nos termos deste estatuto, e 
compõe-se de todos os sócios da Associação, regularmente cadastrados e excepcionalmente 
convidados, que abster-se-ão do direito de voto Art 9° - A Assembléia Geral se reunirá: I -
Ordinariamente todo dia 20 de março de cada ano, I I Extraordinariamente: quando 
convocada por Assembléia Geral anterior por 50% + 1 (cinqüenta porcento mais hum) da 
Diretoria da Associação ou por iniciativa de 20% (vinte porcento) dos associados. Art. 10 -
As convocações para as Assembléias serão feitas via edital de convocação divulgado com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, que ficará fixado na sede da associação e 
enviado xerocópias pelos correios, constando no edital a data, hora, local e assunto Art 11 -
A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de votos, sendo obrigatório o quorum 
mínimo de 50% (cinqüenta porcento) dos sócios para a sua instalação Art 12 -
Compete à Assembléia Geral: I - Aprovar e reformular o estatuto da Associação; I I -
Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria; I I I - Decidir sobre as atividades, 
diretrizes e estratégias para a consecução dos objetivos sociais , I V - Decidir e votar as 
teses, recomendações, adendos e propostas apresentadas por qualquer um dos seus 
membros; V - Aprovar o balanço patrimonial periódico: V I - Decidir sobre a extinção da 
Associação, V I I - Deliberar sobre a destinação do patrimônio em caso de extinção da 
Associação, V I I I - Marcar Assembléia Extraordinária; IX- Denunciar, suspender ou destituir 
diretores e sócios da Associação de acordo com resultados de inquéritos procedidos, desde 
que comunicados e garantido o direito de defesa do acusado, sendo qualquer decisão tomada, 
neste sentido, por uma maioria de 2/3 (dois terços) dos votos Seção II. Da Diretoria Art. 13 -
A Diretoria da Associação será automaticamente a direção da rádio, de duração limitada, eleita 
pela Assembléia Geral I - A Diretoria da Associação terá mandato de 1 (hum) ano, observando 
as disposições estatutárias; I I - A Diretoria da associação será eleita a cada 20 (vinte) de março 
de cada ano, na Assembléia Geral Ordinária, I I I - A diretoria será formada por 7 (sete) 
membros; I V - A Diretoria funcionará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
deliberando por maioria simples de votos. V- Somente os sócios é que poderão participar da 
Diretoria e os membros desta terão direito à reeleição; V I - A Diretoria se reunirá por iniciativa 
de um dos seus membros, para deliberar sobre assuntos de sua competência, devendo ser 
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convocada por edital fixado na sede da entidade com data. hora, e assunto, com o prazo 
mínimo de antecedência de 24 (vinte quetro) horas, além da convocação dos demais membros 
via oficio Art. 14 - Compete à Diretoria: 1- Dirigir a Associação de acordo com os objetivos 
sociais; 11- Dispor sobre questões orçamentárias, éticas, disciplinares, contratações e 
deliberação de salários de funcionários e compra de bens móveis e imóveis, I I I - Fixar os 
valores dos serviços a terceiros; IV- Deliberar sobre a criação e funcionamento dos projetos 
sociais. Art. 15 - A Diretoria da Associação será constituída pelos seguintes membros: 
Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Social, Diretor de Jornalismo. Diretor 
Cultural, e Diretor Esportivo. Art. 16 - É vedado o acúmulo de cargos de Direção Art. 17 -
Os cargos de Diretoria serão remunerados, desde que prestarem trabalhos efetivos e 
permanentes, de acordo com a legislação vigente, Art 18 - Compete ao Presidente: a) 
Representar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora dele, b) Presidir as reuniões, 

c) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os documentos relatis os ao movimento financeiro; 
d) Assinar as atas das sessões, bem como rubricar os livros da entidade; e) Formalizar a 
contratação e demissão de funcionários, e a constituição de Assessor Jurídico, desde que 
decidido pela Direção: 0 Assinar documentos relativos à entidade, g) Pronunciar oficialmente 
em nome da entidade perante o poder público Art. 19 - Compete ao Secretário Geral: a) 
Lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões de Diretoria, b) Manter sob cuidados o 
livro de presença e o livro de atas das Assembléias Gerais e da Diretoria; c) Publicar avisos, 
divulgar editais e expedir convites, d) Assinar a correspondência oficial da associação Art. 20 
- Compete ao Tesoureiro: a) Manter em dia a escrituração de todo o movimento financeiro da 
associação; b) Assinar, juntamente com o Presidente, os documentos relativos à movimentação 
bancária; c) Organizar as finanças e o patrimônio da Associação, d) Apresentar mensalmente o 
balancete contábil; e) Coordenar a prestação de serviços remunerados pela associação e para 
esta. Art.21 Compete ao Diretor Social: a) Coordenar as relações públicas da entidade: b) 
Realizar intercâmbio com as organizaões comunitárias, religiosas e culturais, c) Organizar os 
projetos sociais de interesse da comunidade Art 22 - Compete ao Diretor Jornalístico: a) 
Dirigir o(s) programas(s) jornalístico(s) da rádio, e de impressos, b) Fazer matéias jornalísticas 
para a radio, jornal escrito e/ou para a TV, em parceria com outros profissionais das emissoras, 
c) Realizar debates na rádio e na Tv .Art 23 - Compete ao Diretor Cultural: a) organizar festas 
promovidas pela associação; b) Relizar concursos, '"shows", peças teatrais e outra atividades 
de natureza cultural; c) Organizar e coordenar todos os eventos de caráter cultural promovidos 
pela associação. Art 24 - Compete ao Diretor Esportivo: a) Realizar transmissões de eventos 
esportivos para comunidade, b) Realizar eventos esportivos em geralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Capítulo IV. Dos 
Associados da A V A D A - F M Art 25 - São sócios da associação, os fundadores e todos os 
filiados. Art. 26 - A filiação de novos sócios a entidade se dará com o encaminhamento de 
pedido pelo pretendente a reunião da Diretoria, cabendo recurso á .Assembléia Geral dos 
Sócios. Art. 27 - Os membros (sócios) desta entidade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. Art 28 - São direitos dos associados: a) Votar e ser votado, observadas as 
disposições deste estatuto, b) Encaminhar observações, de acordo com o estatuto, c) Propor 
mudanças e alterações, parciais ou completas ao presente estatuto, observadas as disposições 
do mesmo; d) Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária mediante a feitura 
de um edital de convocação, assinado, por, no mínimo, vinte porcento dos associados, c) 
Recorrer a Assembléia Geral sobre decisões da Diretoria Art 29 - São deveres do associado: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, bem como as deliberações da Assembléia Geral e da 
Diretoria; b) Manter a luta incessante pelo fortalecimento da entidade Capítulo V. Das 
penalidades. Art. 30 - Constitui infração disciplinar a) Usar a Associação para fins diferentes 
dos seus objetivos, visando o privilégio pessoal ou de grupos: b) Deixar de cumprir as 

f 
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disposições deste estatuto; c) Prestar informações referentes a entidade que coloquem enrfísco 
a integridade dos seus membros; d) Atentar contra a guarda e o emprego dos bens da entidade: 
e) Em qualquer das hipóteses do artigo será facultado ao infrator o direito de resposta e de 
defesa perante a Assembléia Geral Art 31 - Apuradas as infrações, serão discutidas na 
Assembléia Geral e aplicadas as penas de suspensão ou expulsão do quadro de sócios da 
entidade, conforme a gravidade da falta Parágrafo Único: O infrator, caso seja membro da 
Diretoria, perderá seu mandato, devendo responder pelas perdas e danos perante as instâncias 
deliberativas da entidade, ou mesmo em juízozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Capitulo VI. Das Disposições Gerais e 
Transitórias Art. 3 2 - 0 presente estatuto poderá ser modificado mediante proposta de 
qualquer membro da entidade Parágrafo Único As alterações serão discutidas e aprovadas em 
Assembléia Geral através de votação Art 33 - A dissolução da associação somente ocorrerá 
por decisão da Assembléia Geral, revertendo seus bens a uma entidade filantrópica da 
comunidade de São Miguel do Araguaia. .Art. 34 - Os casos omissos no presente estatuto 
serão decididos em Assembléia Geral Art. 35 - Revogadas as disposições em contrário, este 
estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral" Após a aprovação 
do estatuto, mandou que se iniciasse o processo de eleição da recém criada Associação, tendo 
sido apresentados os seguintes nomes PRESIDENTE: Wagner Calicchio de Campos. 
brasileiro, casado, empresário, CI.n° 4.213.974-SSP-SP., CIC n° 617.370 038-72, domiciliado 
na Rod. GO 244. K m 12. Fazenda Cevena Maracá. São Miguel do Araguaia; SECRETARIO 
GERAL: Antônio José Serrote de Campos, brasileiro, casado, empresário C l . n 0 5.623.879-
SSP-SP. residente na Rod. GO 244. Km 12. Fazenda Cevena Maracá. São Miguel do Araguaia 

TESOUREIRO: Fabiano Calicchio de Campos, brasileiro, solteiro, veterinário, C l . n 0 

14 641 017-SSP-SP, C I C n ° 214 353 568-61, residente na Rod. GO 244, K m 12. Fazenda 
Cevena Maracá. São Miguel do Araguaia; DIRETOR SOCIAL: Antônio Soares de Lima 
Júnior, brasileiro, casado. Serventuário da Justiça, C l .n 0 1.533 281-SSP-GO.. CIC n° 
264 478.351-87, residente na Rua 2 n° 860, centro desta cidade; DIRETOR CULTURAL: 
Marcelo Borges de Oliveira, brasileiro, solteiro, maior, empresário. CI.n° 2 113 801-SSP-GO 
. CIC n° 515.213 771-20. residente e domiciliado na Av Maranhão, s/n - Setor Santos 
Dumont. São Miguel do Araguaia - Go; DIRETOR DE JORNALISMO: Wladimir Pires de 
Souza, brasileiro, casado, funcionário público. C l .n 0 1.759 708-2a via, CIC n° 447 128 801 -
15. residente e domiciliado na Rua 2 n° 860 - Setor Alto Alegre, de São Miguel do Araguaia, 
DIRETOR ESPORTIVO: João Leite Neto. brasileiro, casado, funcionário público, CI.n° 
2.658.463-SSP-GO.. CIC.n 0 701.633.757-04, residente na Rua 4, s/n. Setor Cetral de São 
Miguel do Araguaia.Não havendo outras indicações, o Presidente submeteu essa chapa a 
votação, tendo sido eleita por unanimidade dos presentes, após o Presidente deu por 
empossados os recém eleitos Foi passada a direção o Presidente empossado, o qual informou 
que já esta em negociação toda aparelhagem necessária para fazer funcionar a Rádio 
Comunitária, esclarecendo que se trata de bons, sofisticados e modernos equipamentos, que 
será adquirido dentro das conformidades legais E em seguida colocou à Assembléia a 
necessidade da contratação de um Advogado para fazer o Assessoramento Jurídico, o qual 
devera efetuar o registro fazendo as publições devidas, bem como realizar outros atos para 
que a Associação seja legalmente constituída e reconhecida, tomando-se pessoa jurídica 
Esclareceu. ainda o Presidente, que o Assessor não faz parte da Diretoria, entretanto 
deverá perceber honorários. Indagado sobre a vontade da Assembéia, foi resolvido 
que o presidente poderá constituir o advogado Gilmar Alves Peixoto, que já está 
acompanhando os trabalhos Determinou o Presidente que se fizesse o registro de todos 

r 0 2 8?0 549 / 0001 - 24" 
C.'. '*•.«;•> JX) i« OFÍCIO zt 

NOTAS 

Comarca de Sn» M. de Arar.- .< 
Av. J . r. f: «cstímenjo . . . . . . 
O«ato — C C P ; 7 * «• ; , 

c$2 

Requerimento (atendimento a exigências) (0127859)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 173



Livro n° A-2 

O documento abaixo, foi DIGITALIZADO, conforme o original. 

Wagner Calicchio ác Campos, brasileiro, casado, empresário. C l n ° 4 213 074-SSP-SP_--C1C n° 

617 370 038-72, domiciliado na Rod G O 244, K m 12, Fazenda Cevena Maracá. São Miguel do 

Araguaia. Antônio José Serrote de Campos, brasileiro, casado, empresário C l n° 5 623 879-SSP-SP, 

residente na Rod G O 244, K m 12, Fazenda Cevena Maracá, São Miguel do Araguaia ; Fabiana 

Calicchio de Campos, brasileiro, solteiro, veterinário, C l n° 14 641 017-SSP-SP, C I C n° 214 353 568-

61. residente na Rod G O 244. Km 12. Fazenda Cevena Maracá. São Miguel do Araguaia. Antônio 

Soares de Lima Júnior, brasileiro, casado. Serventuário da Justiça. C l n" 1.533 281-SSP-GO , C I C n" 

264.478 351-87, residente na Rim 2 8t>0, centro desta cidade. Marcelo lforvc\ de Oliveira. 

brasileiro, solteiro, maior, empresário, C l n° 2 113 801-SSP-GO , C I C n° 515 213 771-20. residente e 

domiciliado na Av Maranhão. s/n - Setor Santos Oumont. São Miguel do Araguaia - G o . Wladimir 

Pires de Souza, brasileiro, casado, funcionário público. C l o" I 759 708-2a via. C I C . n " 447 128.801-

15. residente e domiciliado na Rua 2 n° 860 - Setor Abo Alegre, de Sâo Miguel do Araguaia. João 

Leite Seto. brasileiro, casado, funcionário público. C l n" 2 658 463-SSP-GO. , C I C n° 701.633.757-

04, residente na Rua 4. s/n. Setor Cetral de São Miguel do Araguaia. Maria Helena dos Santo\. 

brasileira, solteira, maior, funcionaria publica. C l . n " 2 723 627-SSP-GO, C I C n J 802 831 871-15, 

residente c domiciliada na Rua 13 s/n - Setor Oeste, São Miguel do Araguaia - Go . Cleanto Carlos de 

Oliveira, brasileiro, solteiro, maior. C l n° 227684-SSP-GO , C I C . n " 576 173.331-53, residente na Rua 

São Miguel Arcanjo, Qd. 3. U 4. desta cidade. Altair José dos Reis, brasileiro, casado, empresário. 

C l n " 23776633-SSP-GO . C I C n° 435 270 041-72. residente na Av Jonas Batista Franco Neto. s/n. 

desta cidade. Antônio Onezio dc Andrade, brasileiro, casado, fazendeiro, C l n" 383374-SSP-GO . 

C I C . n " 060 695,171-72, residente na Rua 7 n" I 740, Setor Eligionáno. desta cidade. Renato Moreira 

Tolentine. brasileiro, solteiro, maior, funcionário público, C l . n " 2 276 8 6 5 - S S P - G O . C I C n" 

358 340 304-06, residente na Av Jonas Batista Franco Neto, s/n, desta cidade. Adão Oscar Junker, 

brasileiro, casado, faendeiro. C l n" 832.171-SSP-MG. C I C n° 193 518 051-49. residente na Av Jonas 

Batista Franco Neto. n° 351, centro desta cidade: ililmar Alves Peixoto, brasileiro, solteiro, Advogado, 

O A B - G O 14.908, residente na Fazenda Sozinha, Município de Leopoldo de Bulhões - G o . . Francisco 

de Moraes, brasileiro, casado, técnico em eletrônica. C l ll" 2 638.643-SSP-GO., C I C . n 0 472 561.41 1-

49. residente na Rua 4 n° 31, centro de Goianapolis - G o N a d a mais havendo a tratar, o Presidente 

agradeceu a presença e participação de todos, e declarou encerrada a Seção, determinando que 

lavrasse a presente ata que apos ser lida e achada conforme vai ass inada por mim. Maria 

Helena dos Santos, Secdrctária " A d h o c " . pelo Presidente e por todos os presentes E r a o que 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242- Centro -CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 10850/2014/SEI-MC

Florianópolis, 10 de setembro de 2014.

Ao Senhor,
JOÃO LEITE NETO
Representante Legal da
ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL -
FM (AVADA FM)
Avenida José Pereira do Nascimento, 3879, Setor Aeroporto
CEP: 76.590.000 - São Miguel do Araguaia / GO.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056624/2011-17.

             Senhor Representante Legal,

1.       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 10054/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

3         O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de
emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a
requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para
cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada
será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas
prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4.      Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e
mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal.
Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em
receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com
assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios
referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins
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legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional
Substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 10/09/2014, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0129722 e o código CRC F9C7837A.
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Voltar para início

MUNICIPAL - SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA / GO

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 15

Diretório

Dados da Composição 

Início da 
vigência: 

26/11/2012
Fim da 
vigência: 

25/11/2014 CNPJ: Vigente

Data da 
Constituição: 

Anotado

Nº do 
Protocolo: 

266292013 Data do 
Protocolo: 

30/04/2013 Data da 
decisão/despacho: 

30/04/2013

Endereço: 

Logradouro: RUA 10 N 1401 Complemento:

Bairro: AEROPORTO

CEP: 76.590-000

Telefones: (62)9962-1266 Celular:

Fax: (62)3224-2983

E-mail: Munícipio:
SÃO MIGUEL DO 
ARAGUAIA

Site:

Informações

Certidão da Composição

Emitir Certidão da Composição - Completa

Emitir Certidão da Composição - Comissão executiva

Membros ativos

Membros

Nome Cargo Início Fim Situação

Emitir 
Certidão

ANTONIO CAMARGO TESOUREIRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

FLÁVIO FELISBERTO DE 
LIMA

SECRETÁRIO GERAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ANTÔNIO ONÉZIO DE 
ANDRADE 2º - TESOUREIRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ALDERICO DOMINGOS 
DA SILVA 1º - VICE - PRESIDENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

RODRIGO RIOS FRANCO 2º - VICE - PRESIDENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CAIRO ALBERTO GARCIA PRESIDENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ADAIR CUNHA 
MAGALHÃES MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão ADÃO MENDES BARBOSA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ADEJAN CUSTÓDIO DA 
SILVA

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ADELIRIO PEREIRA 
PINTO 

SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

AGIMAR DA SILVA 
MAGALHÃES SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO
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Emitir 
Certidão

ANA LUÍZA OLIVEIRA 
AGUIAR

MEMBRO - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ANTÔNIO DE PADUA 
PAULA

SUPLENTE - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ANTÔNIO FRANCISCO 
SERAFIM

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ARNALDO SAMPAIO DE 
OLIVEIRA 

SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CARLA DE ALMEIDA 
SANTOS

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CARLA DE ALMEIDA 
SANTOS

MEMBRO - CONSELHO 
FISCAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CARMEM GHELENA 
MACEDO OLIVEIRA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CEZAR SABINO 
RODRIGUES NETO

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CIBELE TRANCOSO DE 
SOUSA

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

CÍNTIA RAQUEL GARCIA 
OLIVEIRA SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

DAMIANA FARIA DA 
PAIXÃO GOMES SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

DIVINA ALVES MOREIRA 2º VOGAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

DORA OLIMPIA BUENO 
CAMARGO

MEMBRO - CONSELHO 
FISCAL

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

DORA OLIMPIA BUENO 
CAMARGO MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão DULCE FERREIRA GOMES SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

EDMUR DO AMARAL 
MARQUES

MEMBRO - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

EDNALDO GONÇALVES 
DE SOUZA

SUPLENTE - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ELIENE ALVES DE 
CARVALHO

SUPLENTE - CONSELHO 
FISCAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ELIENE ALVES DE 
CARVALHO MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ERMINIA ALVES DE 
CARVALHO

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

EULER CEZAR DE 
FREITAS

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

GERALDO COUTINHO 
CARCIA

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

GUIDO BENEDITO DE 
FARIA SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JADIR BATISTA DE 
FARIA 

SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JAÍLTON CÉSAR DA 
SILVA 

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JANAINA CARNEIRO DE 
OLIVEIRA 

1º VOGAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JOÃO BATISTA 
CAMARGO MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JOSÉ ARIMATÉIA DE 
SIQUEIRA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
CARNEIRO

SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

JOSÉ GOMES BARBOSA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO
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Emitir 
Certidão

Emitir 
Certidão

JOSÉ LOURENÇO DA 
CONCEIÇÃO SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JUCELINO MOREIRA 
SANTOS

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

KISLA VIANA DA SILVA SUPLENTE - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

LAR APARECIDA BORGES MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

MOSAIR CÂNDIDO 
RODRIGUES SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

NEUZA TAVARES 
RIBEIRO

MEMBRO - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

PAULO CESAR DA SILVA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

PAULO DOMINGOS DA 
SILVA 

MEMBRO - CONSELHO 
FISCAL

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

PAULO DOMINGOS DA 
SILVA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão PEDRO MARCOS VARGAS 

SUPLENTE - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

PEDRO ROSA RIBEIRO MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

RAIMUNDO DE SOUSA 
MILHOMEM

MEMBRO - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

REGINA BORGES DA 
SILVA GARCIA MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

REGINA BORGES DA 
SILVA GARCIA

SUPLENTE - CONSELHO 
FISCAL 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

REINALDO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA 

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ROMIS ALVES PEREIRA SUPLENTE - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

RONIERES COELHO 
CABRAL

MEMBRO - COMISSAO 
DE ETICA E DISCIPLINA 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

SABRINA ARAUJO 
MANSO SECRETÁRIO ADJUNTO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

SALVADOR BRITO 
SANTOS 

SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

SIDINÉSIO GOMES DOS 
SANTOS

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

SIDINÉSIO GOMES DOS 
SANTOS

SUPLENTE - CONSELHO 
FISCAL

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

TEREZA TAVARES DE 
ALMEIDA SANTOS MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

TEREZINHA MENDES 
GARCIA

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

VANDELUBE ALVES DE 
PAULA 

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

WANDERLAN MANOEL 
RUFINO

MEMBRO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

ZIZALDA LIMA DOS REIS 
BEZERRA SUPLENTE 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão OTÁVIO ALVES MOREIRA MEMBRO - DELEGADO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

SANDRO DE ALMEIDA 
BRITO 

MEMBRO - DELEGADO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO
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Emitir 
Certidão

CAIRO ALBERTO GARCIA 
FILHO

MEMBRO - SUPLENTE 
DE DELEGADO

Emitir 
Certidão

RAUDER FERREIRA DE 
SOUSA

MEMBRO - SUPLENTE 
DE DELEGADO 26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão HUGO AGUIAR LIMA

1º - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA - 
COMISSAO EXECUTIVA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

JOSÉ ALBERTO 
VENCESLAU

2º - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA - 
COMISSÃO EXECUTIVA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

UBIRAJARA GIACONETTI 
DOS SANTOS

3º - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA - 
COMISSAO EXECUTIVA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Emitir 
Certidão

DORISVAL DE PAULA 
MACHADO

4º - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA - 
COMISSÃO EXECUTIVA

26/11/2012 25/11/2014 ATIVO

Quantidade de Membros: 75 

Voltar

Voltar para início
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                                  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
                                 Delegacia Regional em Santa Catarina

                                    Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                                   CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

                                   (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

Memo. nº 1356/2014/SEI-MC

Florianópolis, 01 de outubro de 2014

 

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração -
Ref.Processo nº53000.056624/2011-17.

 

 1.             Foram encontrados indícios de que a Associação Vale do Araguaia de
Desenvolvimento Artístico/Cultural-FM, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São Miguel do
Araguaia/GO, estaria infringindo o art.11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
político-partidário, conforme exposto abaixo.

                 

                    O diretor Social da entidade ( Cairo Alberto Garcia) é Presidente do
Diretório Municipal do PMDB (Partido do Movimento Democrático Brasileiro),
conforme certidões extraídas do site do TSE, cadastradas e digitalizadas  no referido
processo via SEI ( doc.0165836).

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

                   

                    Atenciosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/10/2014, às 13:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 02/10/2014, às 09:10, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Memorando 1356 (0165838)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 184



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0165838 e o código CRC AE7B2EDC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.056624/2011-17

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL - FM (AVADA FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 1356/2014/SEI-MC, de 1º de outubro
de 2014, por intermédio do qual foi comunicada a ocorrência de possível infração
à legislação de radiodifusão comunitária, informamos que foi instaurado o
Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.002095/2015-11 em desfavor
da ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL - FM ( AVADA FM), entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São miguel do Araguaia, Estado de
Goiás.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 20/02/2015,
às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0322991 e o código CRC C172EF18.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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    MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/S
(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

 

Ofício nº 5207/2015/SEI-MC

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2015

Ao Senhor
João Leite Neto
Representante Legal da Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - FM (Avada FM)
Av. José Pereira do Nascimento, nº 3.879 - Setor Aeroporto
CEP: 76.590.000  - São Miguel do Araguaia/GO.
 

  

Assunto: Reiteração das exigências para renovação de outorga relativa à
análise do processo nº 53000.056624/2011-17.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
10850/2014/SEI-MC de 10/09/2014, desta procedência, recebido por esta entidade
em 17/09/2014 ( AR POSTAL), acompanhado da Nota Técnica nº
10054/2014/SEI/MC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para saneamento de
pendências e, não cumpridos.  

2.          A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das exigências
nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando estabelecido novo
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento deste Ofício via AR
Postal, para cumprimento TOTAL das exigências. Outrossim, salientamos,
que esta sera a última notificação sobre o assunto em tela, no qual
decorrido o prazo e não cumprida as exigências, o processo de renovação
de outorga, terá sugestão de indeferimento por parte desta Delegacia
Regional. 

3.         A entidade devera apresentar também, o último relatório do Conselho
Comunitário ( dezembro/2014), assinado por todos os seus membros, no mínimo
cinco (05), sobre a programação da emissora, juntamente com a grade de
programação.             

OBSERVAÇÃO:  No expediente de resposta deverão ser mencionados o n.º

Ofício 5207 (0384643)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 187



do Processo de referência, o n.º deste Ofício de exigência e o n.º da Nota
Técnica por ele encaminhada.

                                  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 24/02/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0384643 e o código CRC 05F901A8.
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Oficio n° 009/2015 — AVADA 	São Miguel do Araguaia 23 de março de 2015 

A Sra. Argélia Diniz Schramm ( Delegada Substituta) 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça xv de Novembro n° 242 — Centro — Florianópolis- SC 

Assunto: Alterações relativa à análise do Processo n° 53000.056624/2011-17 

Senhora Delegada, 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Oficio n°5207/2015 — SEI-MC de 24 de 

fevereiro de 2015, desta procedência. 

A esse respeito salientamos que cumprimos as exigências solicitadas, na referida Nota 

Técnica, n° 10054/2014/SEI-MC. Outrossim informamos que substituímos todos os sócios 

citados, conforme ATA DA ASSEMBLÉIA ESTRAORDINÁRIA,realizada no dia 20 de 

março de 2015, encaminhamos também o relatório do Conselho Comunitário e a grade de 

Programação da Emissora. 

Atenciosamente, 

Carel-Ma Souto [1,0eiro 
Agente Administrativo 

ORMC. - 04 / Matrícula 1786449 

Presidente da AVADA 
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Ata da assembleia geral extraordinária 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA AVADA FM 104,9 . Aos 20 ( 

vinte ) dias do mês de março de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Associação Vale 

do Araguaia de desenvolvimento Artístico e Cultural, localizada à avenida José Pereira 

do Nascimento n° 3879, Setor Aeroporto, nesta cidade às 20:00 horas reuniram-se os 

sócios: João Leite Neto, Fábio Araújo, Soares, Elci Melo Sobrinho, Cairo Alberto Garcia, 

Wladim ir Pires de Souza, lvanete de Souza Carvalhedo Renato Guimarães Tolentino, 

Rubiana Godoi Silva, João Alves de Toledo, Cacildo Barbosa do Amaral, Adair 

Magalhães, Eliane Viana de Moura Vieira. Em atendimento ao Edital n° 001/2015, da 

AVADA datado de 10 de fevereiro de 2015 o Senhor Presidente solicitou a Secretária 

a verificação do quórum necessário para dar inicio a Assembleia Extraordinária, a 

mesma informa que estão presentes 12 (doze) sócios, o qual é suficiente para dar inicio 

a referida Assembleia Extraordinária. Em seguida o senhor presidente agradeceu a 

presença de todos e fez uma explicação sobre o recebimento do Ofício n° 1043/2 

015/SEI-MC e processo de apuração na 53900.002095/2015-11. Onde solicita algum 

providências no sentido de regularizar algumas irregularidades conforme 

documentação acima citada, pelo Ministério das Comunicações, Delegacia Regional 

em Santa Catarina, onde solicitou que sejam substituídos alguns sócios da Diretoria 

Executiva referendo —se aos Diretores: Diretor Social da entidade Sr. Cairo Alberto 

Garcia, Presidente de órgão Partidário Municipal PMDB ,Diretor Esportivo Vladimir 

Pires de Souza, hoje Vereador, a Secretária Eliane Viana de Moura Vieira, com filiação 

Partidária ao PT e finalmente o Diretor de Jornalismo Sr .Reinaldo Pascualote Júnior, 

Vice Presidente da Associação Comercial local , infringindo assim, o sub -item 8.1 "F7" 

da norma 112011 e ao artigo 11 (onze da lei n°. 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998 (Hum 

mil novecentos e noventa e oito) após análise das documentações apresentadas o Sr. 

Presidente indicou os nomes dos sócios, Sr. Cacildo Barbosa do Amaral para substituir 

o Sr. Cairo Alberto Garcia, a Sra .Rubiana Godói Silva para substituir a Secretária Eliane 

Viana de Moura Vieira , o Sr. Renato Guimarães Tolentino em substituição ao Diretor 

Esportivo Vladimir Pires de Souza e o Sr. Adair da Cunha Magalhães em substituição 

ao Diretor de Jornalismo Sr. Reinaldo Pascualote Júnior , o Sr. Presidente aproveitou a 

oportunidade e apresentou a proposta de substituição da sócia Daniella de Oliveira, 
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Diretor (a) Secretário (a) 

Rubiana Godói Silva 

 

Matcelo Francisco Pinto 
Tabelião 

 

Consulte este selo 	
00051503201610946000681 

Reconheço por semelhança às assinaturas indicadas de RUEIANNA DE 

GODOI SILVA e JOÃO LEITE NETO. Do 
iguel cloMgua u-GO, 06 de abri! de 2015: 

1ZaMard 2;allrflgi:OliVel tnUtOlUada 

pelo Sr .Mário César Santos, já que a mesma não reside mais em nossa cidade,. o que 

foi aceito pelo mesmo e demais substitutos. Em seguida, foi colocado em votação e 

houve concordância por unanimidade dos presente. .Ficando assim, composta a 

Diretoria da AVADA FM 104,9. Diretor Presidente: João Leite Neto; Diretor Secretário: 

Rubiana Godói Silva, Diretor Tesoureiro ,Fábio Araújo Soares, Diretor Social. Cacildo 

Barbosa do Amaral, Diretor de Jornalismo ,Adair da Cunha Magalhães, Diretor 

Esportivo, Renato Guimarães Tolentino, Diretor Cultural, Euci Melo Sobrinho. Não tendo 

nada mais a tratar o Sr. Presidente encerrou a Assembleia. Eu, Rubiana Godói Silva, 

secretária lavrei a presente ATA que depois:de lida e aprovada segue devidamente 

assinada: 

Diretor P. esidente 

João Leite Neto 

Cartório AIA - Registro de Imóveis, Registro def ult¡Fute r, 
Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas 21;egisyyjifittiLe 	t-7z 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Consulte este selo em otto //extçaluc'etal tioo los br/seio 0481 

Protocolo: 6.881 Livro: A-4 
Av: 23 Reg: 96 Livro: 3 

Atos Praticados - 

São Miguel cloiaguaia -GO, 06104/2D15. 

43-ãgWZr, 

avi ximAs enata PR4NCONETO 41,  6.45 (10. LT. 2 CENTRO Ta/FAX (62) 3364.1120. CEP 76E96000 -SÀO MIGUEL DO AGUNA.I60145 
Oficial Titular 
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JOÃO LEITE NETO 

REGISTRO 

000787-G/GO 
ssta Cédela tom piNica, Cama do:1;mM° de,Neo 	o; termos da Lel 6.200 de 07/05/75. 

Asstrietqrn 

Ctã 
Conselho Regional de Educação Física - CREle 

CATEGORIA 	 ATUAÇÃO 

LICENCIADO 	 PLENA , 
~IÇA° 	 vALIOADE • 	— .vtA 

26/h 1/2010 
FILIAÇÃO, 	 CPX. 

JOSÉ LEITE DE ARACUS 	 701.633.757-04 
LIARIA D'APARECIDA gugtAÚJO 	 EXPEDIÇÃO/R6 

12557762 	 SSRSVIG 	 28/07/1999 
NAsaMeno 	 NACIONAL 	 1 NATURALMALIE/LIF 

11/10/1960 	 / 	ITANHOMI-MG 
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Condições favoráveis 
para geração de energia. 

CONDIÇÕES 

S  / TA' S T 
 

TARIFARIAS E  

Agora sua conta de energia será medida através de um n 

CU 

Corita Certa 
vcipiiettiirmição 
9912356409 — DR/G 
* CELG - D 

A tarifa não 
nenhum acréscimo. 

Zn Condições menos favoráveis 
para geração de energia. 

Condições desfavoráveis 
para geração de'energia. 

*Valores sem ineideada de impostos. 

A cada mês, uma bandeira será utilizada 
para calcular sua tarifa. Assim, você pode 
adaptar o seu consumo para economizar. 

A tarifa sofre acréscimo 
de 851,50 para cada 100 • 
quilowatts-hora gastos. 

A tarifa sofre acréscimo 
de RS 3,00 para cada 100 
quilowatts-hora gastos. 

C CELG 
C®M VOCÊ 

ir" Vermelha 

Se ligue 
nas novas regras. 

do • 

ECELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CANAIS DE 

ATENDIMENTO 

 

IS% 

  

P®1 

  

Teleatendimento: 

0800 62 0196 
Agência Virtual 

www.celg.cont.br  
Postos 	Agências 

do Vapt Vupt de Atendimento 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiánta - Goiás 

24/02/2015 

36 

P21 

1430464-3 

10 - 15000 

1202351 

0830046586 

JOAO LEITE NETO 
RUA 4 41 QD. 7 L.4 

SETOR CENTRO OESTE 
CEP: 76590000 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO 	SAO MIGUEL DO ARAGUAIA010969 

_ UNIDADE CONSUMIDORA 
	

VENaMENTO::  

.830046586 	 _ 1 -0103iiiii 

PARA USO DO ENTREGADOR: 

DATA DA EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

CÓDIGO DO CLIENTE 

' CONTA 
!USAR PARA OSSITO AUTOMÁTICO) 

MUDOU-SE 	 E FALECIDO 	 O NÃO PROCURADO 	 O NÃO EXISTF O NÚMERO INDICADO 

1 RECUSADO 	 O AUSENTE 	 O DESCONHECIDO 	. O ENDEREÇO INSUFICIENTE 

ASSINATURA E NE DO ENTREGADOR 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
	 13600830046586 

DIC - TEMPO TOTAL (EM HORAS) EM QUE A UNIDADE CONSUMIDORA FICOU SEM ENERGIA. 
FIC - QUANTIDADE DE INTERRUPÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA REGISTRADAS PARA A UNIDADE CONSUMIDORA. 
DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA (EM HORAS) DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA REGISTRADA PARA A UNIDADE CONSUMIDORA. 
DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÕES OCORRIDAS EM DIAS QUE O NÚMERO DE OCORRÊNCIAS EMERGENCIAIS SUPERA O PADRÃO NORMAL. 
QUANTO MENOR O INDICADOR APURADO, MELHOR A QUALIDADE. 

O PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DA ANEEL (PRODIST), MÓDULO 8, SEÇÃO 8.2, GARANTE A CADA CONSUMIDOR O DIREITO DE: 

RECEBER UMA COMPENSAÇÃO QUANDO OCORRER A VIOLAÇÃO DOS PADRÕES DE CONTINUIDADE INDIVIDUAIS, RELATIVOS À UNIDADE CONSUMIDORA DE SUA 
RESPONSABILIDADE. 

SOLICITAR À CONCESSIONÁRIA A APURAÇÃO DOS INDICADORES DIC, FIC, DMIC E DICRI A QUALQUER TEMPO. 

ENERGIA ELÉTRICA OFERECE PERIGO. PARA MEXER NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROCURE SEMPRE UM ELETRICISTA. 

INFORMAÇÕES AO CLIENTE 

ATRASO NO PAGAMENTO - AS CONTAS NÃO PAGAS ATÉ A DATA DE VENCIMENTO SOFRERÃO MULTA E ENCARGOS MORATORIOS (MULTA DE 2% + ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE 

NA VARIAÇÃO DO IGPM + JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS CALCULADOS PRO RATA DIE) NA FATURA SEGUINTE A REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO. A INADIMPLÊNCIA POR UM PERÍODO 
SUPERIOR À 15(QUINZE) DIAS, E ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA ANEEL. 

AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, TARIFA, PRODUTOS, SERVIÇOS PRESTADOS E TRIBUTOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO EM NOSSAS AGÊNCIAS DE 
ATENDIMENTO OU NO SITE DA ANEEL - wv,rw.aneelgov.br  1167 - Agência Nacional de Energia Tétrica -ANEEL 1 Ligação gratuita de telefones fixos e móveis. 

0800-727 0167 - AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO- AGR 
0800 062 1500 - OUVIDORIA CELG D 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO: 

DC-AGSMA - AG. ATEND. DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - RUA 7, Q. 07, L 10, N. 852 SETC:c CENTRO CEP: 76590-000 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO BRASIL 

Economize papel e ajude 
o meio ambiente. 

Solicite diretamente 
no sita da CELG ou ligue 

0800 62 0196. 

 

Aproveite o seu tempo para fazer 
o que você realmente gosta-

Solicite a débito automático CELG 
diretamente no seu banco 

ou através do caixa eletrônico. 

 

Fatwct Oor 
E mar) 

CELG 

Débito 
Automático 

CELG 

    

DATA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO  eflAsk. 

1:;E 
TÉ:C^V.». ' 1E,:11PICA 

DATA 12415552 
05 /031.01$ 

'.. -frE,T211Alt-'.-S (éG,0,1)/ S 

P
P

U
IS

IU
U

 P
L
A

S
T

1
1-

 

NO 

pii.IÀrg0 
AtttAgi '̀ JESUS ,52QTDOg 

11,96.4 
DAnZteliNãCINIEfA0 

. 1588 
i2JOZ,r~: 

tüixcgAixI.DIFICT 
5!Z:7•+Pb e • 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

EMTODOOTER 	IONASI 
AN: 
• E~GÂ°' 

tc 

Condições desfavoráveis 
par geração de energia. 

A tarifa sofre acréscimo 
.de R$ 3,00 para cada 100 

quilowatts-hora gastos. 

"'Valores sem ineidincia de impostos. 

A cada mês, uma bandeira será utilizada 	CELG para calcular sua tarifa. Assim, você pode %RJ 

adaptar o seu consumo para economizar. vo 

MARIO CESAR,SANTOS 
RUA 11 QD. 5 L.3 

SETOR CABRAL 
CEP: 76590000 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

83008211.6 

SAO MIGUEL DO ARAGUAIA010994 

-VENCIMENTO 

09(0312015 

DATA DA EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

CODIGO DO CLIENTE 

CONTA 
(USAR VARA LtarrO AUTOMÁTICO) 

24/02/2015 

36 

P21 
2880761-8 

10 - 20600 

1201803 
0194382172 
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OMIZE 
ERMk 
m, você 
nui a sua conta 

também aluda 
o meio ambiente. 

CACILDO BARBOSA DO AMARAL 	. 

RUA 5, O. 28, L. 7, N. 645, - CASA DO FAZENDEIRO  
SETOR CENTRO 
CEP: 76590000 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO BRASAD MIG 

DATA DA EMISSÃO 26/09/2014 

RAZÃO38 

REGIONAL P21 
MEDIDOR 2959671-8 

' ENDEREÇO ALTERNATIVO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

830021309 

VENCIMENTO 

• 08/10/2014 

ROTA 

CODIG0 PO CLIENTE 

CONTA 
hU1As 	C.1,-12 4ulomo.cz: 

106 - 4600 

1200527 

0830021309 

• 

Marcelo Fria tci.-co Pilii 
7.7 MO 

AUTENTICAÇ/-0 
(Lei no 8.935/94 - M. 7.- V). Confere tom o original. Dou 14. 

31* Mlgu& do Aragem 	 uivem de 2914. 

St 9, t.0 

"183"asumailingli: 

.-ÔãT7.0 1  

IIMALffld 

Asinino 8.n.afta7. Eacroverree 

.4, 

AP  1231   
~pii~ PaA Escola de \reter Luar ia.  

1  

~TOS 82e0-  

175fri 	- 	.-cdtEmsvra .  
ds-,,s 	ut.4.um-01s,0a.d !zr,,Práivastwiem 

!-1 	 rgtgr 	 t-Uje"1"5"114''' 

lug./caiu ATE CANAIS DE 
ATENDIMENTO

[119 	 kid 
•riecurfr;;;tperiw 	,17.ncf Vitt.,:di 	NIstP5 

DISTRIBUIÇÃO 	 0800 62 0196 www.egig.carrt. br 	vcor r 
• . 	e e ,;oe .,).: 	 . 	À .; . 	 Cl 1 'ISOS ..Z40 	o 
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FEDRATrU 00 U.. 141111. 	 

800 frt.'-fV GÉOUPANZ:..,  

4r: 
7m.•_:, • 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
.1110,5 GAD C. SN, 

'EE••Ip.M, 

•' 	• .• • 	, • 	... 

SÃ S 

;;;••o si f .  .  

IS 

• 
Dác 

. 	

••• 	 ' 	— 	  

• • 	, •  

trst:C1/4i*SS:,  
/ff 	 47. 

VAU EM TODO:.0TERRPEORICPNACIONAL • " 

N ; 	2359E1 2-À VIA 	9i;•;tai. 27/À23'/20i3 

MOMR itDAIR I CLINIA t~S 

DÉr, 	cola, ~as 
MENU Asitrds£B1 DA MA 

SACI rirem DO ARAGUAIAGO 	094911/1.967 

ErRikeet 	79 L. B2 SA0 FELU DO 

CPr 374798302-20 

6661990 471$W1E3 

i. Ir4 

- 

• 
• . 	• 	• ' 	• 

	

CNP.1:0ià43.032/006i454 IE: 100.549:420. 	•" 	H' • 	• 
Rua 2,•Cld,,A-37, S/N-Jardim n Goiás - CEP 74865,186- 
NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA - " 

ENDEREÇO DA AGENOR DE ATENJO 	 NOMERr 	SEIGE 	EMISSÃO 	GRUPO 

	

. 	. 	  

RUA 7,, 	 10, N.- 852 SETOR - 671009 	4 	09/03/15 81 
CENTRO CEP: -7659.0-000- SA-0 	 Tarifaiodal de•Ei-ier¡l'a 	• 
ARAGUAIA .G0 	 . 	" TSEE:fOlerfada 00101.01011 10.438, de 26 de abril de 2002. ' "."" 

ADAIR DA CUNHA MAGALHAES 
CPF/CNPJ: 37479830220 	INSC.: 
RUA 3, Q. 11, L. 4, N. 1328 
SETOR ELIZIARIO 

?: 1 20 1 3 _C•Ep• Z6,5.90000--,SA-0 14-IGUE-Lz--1)0,4RPGUAGO-,,,  • 	• 1:1 	-  

UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO VALOR TOTAL 

830047906 	27/03/2015 	135,84 	' 
DADOS RA UNIDADE CONSOMMORÃ 7  - 	 • • "DATÁS;DAS LEITURAS.  
CLASSE :RE.$5ELJefA1 ... FATUALf.' 	 _ 

	

:: MEDIDOR:. i.4297g2:'ANTERIOR:- 	. 	• 
 - 

TIPOIDELIGAÇXO:: -:rjoj■nyEA:5 coRAzÃo:27 	_ 	 APRESENTAÇÃO: : .09/03?2015 
VENCIMENTO-BASE 27/é3/2015ROTA: -240 	: PRÓXIMO MÊS: -,09z042t815,  

DADOS DA MEDIÇÂO 	" 
LEITURA:ATUAL ' 67961 

-316,00 LEITURA ANTERIOR: 	- 67744 
00'.-.•NOMERO DE DIAS FATURADOS: 	28 

-288;0.0' DiFERENçA [ir CEITURA:....  

so Fm; : 	 i-,••oéé , 

• .10/14 	-  

	

- • 	• ' 	•• • 1.1 	- 291;00. c°P'sq.m.°  	- 

	

' -12/14-  11111._   	28.;00: ouládo: 	- 	5,75 	• :0:1715: 	,  • 	- • - 	•-• -1.---37.5"■ 00: TRIMESTRAL  
:2.02%15' 	 : 	 ANUAL 	- •-• 	• .-• • • - 	- •-• - 	- 	21-/-400 .- 	• •••7  " 

-ADI:C.1.64AL ..134"D'EfFt'A -\iERNEL HA - 	0- 	- 0-,-0341.00 	 7,39 

ir 
.174"iDISTRIBUIÇÃ0 

,-.E1lIE120.2483 

• 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

MES 
04/14  '-  

	

05/14 	-  

	

:70WitÀ.: 	  
097*:14. - - _ - 	

,
TOTAi DE CONSUMO: - _ • 17 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 5207/2015/SEI-MC (0474253)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 198



DATA DA EMISSÃO 06/02/2015 

RAzÃo 24 
MARCELO TEIXEIRA DA SILVA 
AVENIDA MINAS GERAIS 405 QD. 30 LI 

.n i,'Útt-IL CA." 	Ê.fi AT Á 	o i3,Er,-"As 

natnitsTÉRIo •DAS CIDADES 

IV_PARTAIVIENfa NACIONAt 

ç ARTE Ft 	
.i3E.tiasilueperP;t1:1 

ideiem usi.aorpoz .szuva 

- 

.01020 2t/ 

N - G El' (G11-1kS) 

A. 11, A , 

CANAIS DE 

ATENDIMENTO  Teleatendimentw 	
E ECELG 

DISTRIBUIÇÃO 
 Agência Virtual 	Postos 	- Ag & roias 

0800 62 0196 www.edgzotabr dOVaptVupt writ~rito 

CNPJ: 01.543.932/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2, Qd. A-37, S/N -Jardim éoláá- CEP 74805-180; Goiânia-Goiás 

r Verde 

r Amarela 

Verm,lhc 

SETOR CENTRO 
CEP: 76590000 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA018596 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

CÓDIGO DO CLIENTE 

CONTA 
(USAR PARA Dano AUTOMÁTICO; 

P21 
10830349-7 

3 -3000 

1200601 
0114543907 

tN101¥.~ 
i33002953 

'CIMENTO 

10(03121115-  
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1387556  

9346 

RENATO TOLENTINO GUIMARAES 

RUA 16 DD 55 LT 6 N§ 19 O 
AEROPORTO 

SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
-GO 

CEP 76590-000  

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS 

Setor Remetente 
COORDEC 

Carta 
9912274346  - DR/GO 

'RASGO 

CORReVer  
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•-••■- 	rn  

Pi/n_à/) Frl Jad /31 
Av/1m ra 104, 9  

g f"i) ta5 do ) 	de, 	 -0 de J0/4(373  
Rua-1-011_e_) AI,C1 J 	da P VASei , err1.1 Av 	e (1  

cl o 11 	 2- 5 189' L rrAi 	s eeety)12-)  

t, c tàe,(-àe-\ 	,AA 0\1 ki MDY JU,IZÁ:POL/-1-0 .Ws-&■rjULa.n,-,/\ 	L_  

miârn do -ex.9rnte&v, -NiA,ciArklia)tiiiv de( ÍRJ  
1.<", ew .1u,~()A, 

11/D1/(211.11.44,-( 

-eanbe,ein -&nniaryaidizi dc 
do eayv,544,0 ecgr~i-ia‘4,4.-a cf. ( 

deAne, 	 /sair 
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1tão1114r3 Viott.i,ke 

etc? Arsios4dmida 
104',9 FM 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA 

Cleiton Sousa - O Maestro cio Sertanejo Recanto da Viola Seg Ter Qua Qui Sex 05:00 - 07:30 

Independente Falando ao Coração Seg Ter Qua Qui Sex 07:30• - 08:00 

Djota júnior - Locutor Bom Dia Cidade Seg Ter Qua Qui Sex Sab 08:00 - 11:00 

Zezinho Toque de Primeira Seg Ter Qua Qui Sex 11:00 - 11:30 

Marcelo Ceo - Locutor Programa Eu Quero é Deus Seg Ter Qua Qui Sex 11:30 - 13:00 

Cláudia Spagnol - Eu e você, você e eu Conexão 104 Seg Ter Qua Qui Sex Sah 13:00 - 17:00 

Cleiton Sousa - O Maestro do Sertanejo jornada Sertaneja Seg Ter Qua Qui Sex Sab 17:00 - 18:00 

Cleiton Sousa - O Maestro do Sertanejo Nativo e Sertanejo Seg Ter Qua Qui Sex Sab 18:30 - 19:00 

Independente A voz do Brasil Seg Ter Qua Qui Sex 19:00 - 20:00 

Guto Matos - Relê Firmê Noite 104 Seg Ter Qua Qui Sex Sab 20:00 - 22:00 

Guto Matos - Relê Firmê Clube dos Namorados Seg Ter Qua Qui Sex Sab 22:00 	00:00 

Independente Clube da Insônia Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sal) 00:00 - 05:00 

PROGRAMAÇÃO EXTRA 

independente Momento do Executivo Qua 10:00 - 11:00 

Independente Polícia Comunitária Seg 09:30 7 10:00 

Independente Santa Missa Dom .07:1S 	08:15 

Ci Eiorn • 09'00 

• 
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CORREIOS 

LL In  
DJ 00895583 4 BR 

1 I II I 

1 
MANDOU, CHEGO 

Rádio vamea 
dv oztramottavaid9a 

10,9 FM 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XVde Novembro, 242 - Centro 

CEP — 88010-970 — Florianópolis/SC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 11246/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056624/2011-17
Processo de Outorga nº: 53670.000474/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural-FM,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Miguel do Araguaia/GO.
 
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013,
solicitamos os documentos explicitados abaixo e considerando os documentos já
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências
elencadas abaixo, para dar andamento ao processo, na forma dos subitens 8.1, 8.2,
8.3 e 20.3 da Norma nº 1/2011 e demais legislação pertinente ao assunto:
 
                                                  a) Cópia legível da Carteira de Identidade e do
CPF, dos seguintes dirigentes: Cacildo Barbosa do Amaral, Renato Tolentino
Guimarães e Rubiana Godoi Silva ( subitem 8.1,"e" da Norma 1/2011).
                                                 
                                                         b) O relatório do conselho comunitário sobre a
programação veiculada pela emissora, deve ser assinado pelos 5(cinco) membros
que compõe o respectivo conselho.                                                   

                                                        OBS: Não são aceitos cópia da carteira nacional
de habilitação (CNH).

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
26/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0524762 e o código CRC 0B754817.

Minutas e Anexos
Possui. Ofício.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 16367/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de maio de 2015

Ao Senhor
João Leite Neto
Representante Legal da Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - FM (Avada FM)
Avenida José Pereira do Nascimento, nº 3.879-Setor Aeroporto
CEP: 76590-000 - São Miguel do Araguaia/GO.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056624/2011-17.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
11246/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovaçã outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0524989 e o código CRC BC979FD9.
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Oficio n° 014/2015 - AVADA - São Miguel do Araguaia-GO, 23 de julho de 2015 

Ao Senhor CARLOS VINÍCIUS LANNES DUERING 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

No Estado de Santa Catarina 

NOTA TÉCNICA: 11246/2015/SEI/DRMC/SC 

ASSUNTO: Encaminhamento de Documentações conforme ofício 16367115 — SE!-MC 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando — o cordialmente, reporto-me ao ofício 16367/15 —SEI 
—MC de 26 de maio 2015, desta procedência. 

A esse respeito estamos encaminhando as documentações exigidas no 

item 2 letra (a) cópia de identidade dos sócios e letra(b) novo relatório do Conselho 
Comunitário assinado pelos 05 membros e grade de programação da emissora. 

Outrossim, informamos o atraso no encaminhamento das 
documentações, devido período de férias e os sócios estavam em viagem. 

Atenciosamente, 

ioáo LeiilíNeto 
Diretor/Presid nte AVADA 

MK, EM GANEA C MINA 

RECEBI 0 OR 1NA ÓPIA 

F1OR Nt „iC

w 

c L3 

ar~7da r1a Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04/ Matricula 0454964 
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA 

Cleiton Sousa - O Maestro do Sertanejo 

Independente 

Djotajúnior - Locutor 

Zezinho 

Marcelo Ceo - Locutor 

Cláudia Spagnol - Eu e você, você e eu 

Cleiton Sousa - O Maestro do Sertanejo 

Cleiton Sousa - O Maestro do Sertanejo 

Independente 

Guto Matos - Belê Firmê 

Guto Matos - Belê Firmê 

Independente 

Recanto da Viola 

Falando ao Coração 

Bom Dia Cidade 

Toque de Primeira 

Programa Eu Quero é Deus 

Conexão 104 

Jornada Sertaneja 

Nativo e Sertanejo 

A voz do Brasil 

Noite 104 

Clube dos Namorados 

Clube da Insônia 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab 

05:00 - 07:30 

07:00 - 08:00 

08:00 - 11:00 

11:00 - 11:30 

11:30 - 13:00 

13:00 - 17:00 

1 7:00 - 18:00 

18:30 - 19:00 

19:00 - 20:00 

20:00 - 22:00 

22:00 - 00:00 

00:00 - 05:00 

i 

PROGRAMAÇÃO EXTRA 

Independente 	 Momento do Executivo 	 Qua 

Independente 	 Polícia Comunitária 	 Seg 

Independente 	 Santa Missa 	 Dom 

Zezinho 	 Toque de Primeira 	 Sáb 

10:00 - 11:00 

09:30 - 10:00 

07:15 - 08:15 

11:00- 11:30 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA-DRMC-04 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242-2° ANDAR 

88010-400 — FLORIANÓPOLIS -SC 

Av. José Pereira do Nascimento, n° 3.879 - Setor Aeroporto - Fone: (0**62) 3364-1762 

valParaauaiafm(a~cultura.com.br  — CEP 76590-000 — São Miguel do Araguaia — Goiás 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2595/2015/SEI-MC

Florianópolis, 10 de agosto de 2015.

 Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural - FM
(Avada FM), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Miguel do Araguaia/GO, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 12/08/2015, às 09:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0650712 e o código CRC 0A65F03F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:

Município: São Miguel do Araguaia Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO VALE DO ARAGUAIA DE DESENV ART CULTURAL FM(AVADA) CNPJ: 02.537.774/0001-81
Nome Fantasia: VALE ARAGUAIA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO Número: 1195

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02537774000181 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO VALE DO ARAGUAIA DE DESENV ART CULTURAL FM(AVADA)
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 76590000 Logradouro: AVENIDA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO
Número: 1195 Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO

Município: São Miguel do Araguaia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 76590000 Logradouro: AVENIDA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO

Município: São Miguel do Araguaia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/12/2000 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700004741998 Fistel: 50010479007

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6 PortariaPortaria  MCMC  10/01/2000 17/01/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

249 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/12/2000 06/12/2000 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

17795 ATOATO  SCMSCM  25/07/2001 08/08/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

364 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO VALE DO ARAGUAIA DE DESENV ART CULTURAL FM(AVADA) -

CNPJ/CPF(02.537.774/0001-81)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO Canal: 285
Indicativo: ZYC580

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

09/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.056624/2011-17

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL - FM (AVADA FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2595/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.008301/2015

Em trâmite;

Processo aguardando notificação das
irregularidades constatadas;

Irregularidade apurada: transmissão de
publicidade comercial e
descumprimento de exigência (data de
ocorrência: 1/3/2015).

Registros
de PAIs ativos

53900.002095/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa
administrativo;

Infração: Estabelecimento ou
manutenção de vínculo (data de
ocorrência: 1/10/2014).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.071132/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0709953);

Despacho nº 364, de 18/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: transmissão de publicidade
comercial (data de ocorrência:
6/8/2002).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709959 e o código CRC 1691DC27.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 22631/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056624/2011-17

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Vale do Araguaia de
Desenvolvimento Artístico/Cultural, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel do Araguaia/GO, por meio
da Portaria nº 6, publicada no DOU de 17/01/2000, e Decreto Legislativo nº 249,
publicado no DOU de 06/12/2000.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/04/2010. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 30/12/2011, às fls. nº 05, evento SEI (0052123)
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
         

REQUERENTE

            
         

Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural.                                                 
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QUADRO DIRETIVO

           

Presidente: João Leite Neto.
Tesoureiro: Fábio Araújo Soares.
Secretária: Rubiana Godoi Silva.
Diretor Social: Cacildo Barbosa do Amaral.
Diretor de Jornalismo: Adair da Cunha Magalhães.
Diretor Cultural: Elci Melo Sobrinho.
Diretor Esportivo: Renato Guimarães Tolentino.          

                                                

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998.

            

            

Ok, páginas 11
a 25 do evento
SEI (0052123),
18 e 19 do
evento SEI
(0052142) e 27
a 29 do evento
SEI
(0052161).

            

  
   
     

2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

            

Ok, páginas 8 e
9 do evento SEI
(0127859) e 2
e 3 do evento
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Pessoas Jurídicas.

            

e 3 do evento
SEI
(0474253).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas
36,38, 39, 42 
do evento SEI (
0052161), 7 e 8
do evento SEI
(0474253) e 2
a 4 do evento
SEI
(0648574).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 7 do
evento SEI
(0127859).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0523617).   

            

  
   
     

6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0523609).    
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 5 a
7 do evento 
SEI
(0648574).

            

4.                                           Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0709959) , processos anexados
53000.071132/2006 (encerrado), 53900.002095/2015 e 53900.008301/2015 (em
trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC ( evento
SEI 0733324).

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

 

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do
Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel do
Araguaia/GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                               ANDRÉ FIGUEIREDO
                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056624/2011-17 e nº 53670.000474/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/04/2010, a
autorização outorgada à Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/10/2015, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 11:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/02/2016, às 15:36,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0755913 e o código CRC 0730E062.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056624/2011-17

Entidade: Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico e
Cultural - AVADA

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056624/2011-17 (ver
documento 0755913), no qual a Associação Vale do Araguaia de
Desenvolvimento Artístico e Cultural - AVADA  solicita renovação de outorga
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel do
Araguaia / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983658 e o código CRC BA0D7112.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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[SECRETARIA-EXECUTIVA]

PORTARIA Nº 770/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056624/2011-17 e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/04/2010, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990349 e o código CRC C8E4BE66.
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EM Nº 238/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do
Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel do
Araguaia/GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990368 e o código CRC 988610CC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16966/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOÃO LEITE NETO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL - FM (AVADA FM)
Avenida José Pereira do Nascimento, nº 3.879-Setor Aeroporto
CEP: 76590-000 - São Miguel do Araguaia/GO.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 770, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131329 e o código CRC 84D02250.
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1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061497/2013-21
e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 520, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007754/2014-17
e nº 53710.001350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM,
Zelia Coli Junqueira, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo de
Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 542, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058111/2011-32
e nº 53710.000206/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santa Rita do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 727, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058103/2011-96
e nº 53790.001073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONS-
TANTINA - RADIO FM., para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Constantina/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 755, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068877/2013-97
e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO PRINCESA DO ATLÂNTI-
CO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 768, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000576/2014-11
e nº 53710.000305/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056624/2011-17
e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO
ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000404/1998 e
nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 783, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000295/1998 e
nº 53000.070013/2013-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARA-
BABÁ DE CULTURA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraua-
ri/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041034/2013-43
e nº 53820.000525/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS-SC, Bairros
Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tijucas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 899, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000339/2001 e
nº 53900.041862/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Moema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 912, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027758/2012-01
e nº 53670.000117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE TROMBAS - ACCTRM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Trombas / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.003, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056621/2011-75
e nº 53640.001254/98, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056624/2011-17

Entidade: ASSOCIAÇÃO VALE DO ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO/CULTURAL - FM (AVADA FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193200 e o código CRC C18CC2DF.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do
Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel do
Araguaia/GO.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.056624/2011-17
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
22631/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241901 e o código CRC 8BCB2E34.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada
à Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Despacho GSRAD 1241901         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 252



GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056624/2011-17

Entidade: Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - (Avada FM)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738784 e o código CRC 65E20144.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 1738784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056624/2011-17

Entidade: Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - (Avada FM)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738789 e o código CRC A82A18AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 1738789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056624/2011-17

Entidade: Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural -(Avada FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 22631/2015( 0755913) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0733324), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738793 e o código CRC ECA7AD27.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do
Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel do
Araguaia/GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
 

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 1738793
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do
Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel do
Araguaia/GO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758718 e o código CRC 22E0AF8F.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 1758718
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882662 e o código CRC DBD0AE3D.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 1882662
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EM nº 00659/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.056624/2011-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 06/04/2010, a autorização outorgada à Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento 
Artístico/Cultural, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de São Miguel do Araguaia/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056624/2011-17
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215135 e o código CRC D05C3911.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 2215135
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327385)         SEI 53000.056624/2011-17 / pg. 276



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Plenário
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(PUBLICAÇÃO DETERMINADA PELA
LEI N° 9.868, DE 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 1.791-1
(1)
PROCED. : PERNAMBUCO
RELATOR: MIN. SYDNEY SANCHES -
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
REQDA. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
REQDO. : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

Decisão Retirado de pauta, por indicação do Senhor Mi-
nistroRclator, para o fim dc comunicar o deferimento da medida
cautelar ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Plenário,
01.08.2000.

Decisão : O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente,
em parte, a ação direta para declarar a inconstitucionalidade da ex-
pressão "dc provimento em comissão, nomeado pelo Presidente do
Tribunal dentre brasileiros portadores de diploma de Bacharel
em Ciências Jurídicas, emitido por estabelecimento  de ensino ofi-
cial ou reconhecido, mediante aprovação de pelo menos dois ter-
ços doa Conselheiros", e, também, da expressão "que sejam por-
tadores de idêntico diploma", constantes do caput do artigo 75 da

Lei n° 10.651, de 25 de novembro dc 1991, com a redação que lhe foi
dada pelo artigo 10 da Lei a' 11.435, de 28 de maio de 1997, ambas
do Estado de Pernambuco. Votou o Presidente. Ausentes, justifi-
cadamente, os Senhores Ministros NéIi cia Silveira e limar Galvão.
Plenário, 23.11.2000.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 2.303-9 -
medida liminar (2)
PROCED.: RIO GRANDE P0 SUL
RELATOR MIN. MAURICIO CORRÊA
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL
ADVDOS. : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Decisão : O Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Mi-
nistro Maurício Corrêa (Relator), deferiu a suspensão cautelar da Lei
n° 11.463, de 17 de abril dc 2000, do Estado do Rio Grande do Sul.
Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Néri da Silveira e limar Galvão. Plenário, 23.11.2000.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 2344-6 -
questão de (3)
ordem
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVDOS.: POE-SF - ROSALI DE PAULA LIMA E  OUTRO
REQDA.: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Decisão : O Tribunal, por maioria, não conheceu da ação
direta, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio que, no tocante ao
§ 20 do artigo 1° da Lei n° 10.358/1999, do Estado de Silo Paulo,
conhecia da ação e deferia a medida cautelar. Votou o Presidente.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Néri da Silveira  e
Ilraar Galvão. Plenário, 23.11.2000.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

(Of. El. n' 236/2000)

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 246, DE 2000

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Educativa de Radiodifusão Pro-
fessor Lourenço Filho" para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Porto Ferreira, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 300, de

9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a "Fundação Edu-
cativa de Radiodifusão Professor Lourenço Filho" para executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo,

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de dezembro dc 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente - - -

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 247, DE 2000

Aprova o ato que outorga permissão a "MR
Radiodifusão Ltda." para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na localidade de Viana, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 273, dc

4 de dezembro de 1998, que outorga permissão a "MR Radiodifusão
Ltda." para explorar, por dez anos, sem direito  de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade
de Viana, Estado do Maranhão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
W 248, DE 2000

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Cultural Eduçacional Melodia
de Cataguases" para executar serviço de ra-
diodifusão souora em freqüência modulada
na localidade de Cataguases, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 136, de

27 de agosto de 1999, que outorga permissão a "Fundação Cultural
Educacional Melodia de Cataguases" para executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Cataguases, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo ejtra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 dc dezembro dc 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
4, item 28, dc Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO.
N 249, DE 2000

Aprova o ato que autoriza a "Associação
Vale do Araguaia de Desenvolvimento Ar-
tístico/Cultural - FM (Avada FM)" a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de São Miguei do Araguaia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 6, de

10 de janeiro de 2000, que autoriza a "Associação Vale do Araguaia
de Desenvolvimento Artístico/Cultural - FM (Avada FM)" a executar,
por três anos, sem direito de, exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de São Miguel do Araguaia, Estado de
Goiás.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra eia vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, cm 5 dc dezembro de 2000
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

-

(Of. El. n° 103/2000)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056624/2011-17.

E n t id a d e : Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - FM (Avada FM).

Assunto: Retificação da Portaria.

 

1.                Considerando que houve um equívoco na Portaria nº 770/2016/SEI-MC
(0990349), publicada no DOU em 03/06/2016 (1171135), será necessária a sua
retificação, para que onde consta "a partir de 06/04/2010" leia-se "a partir de 06
de dezembro de 2010". 

 

2.                Após a publicação da retificação no DOU, os autos serão
encaminhados ao Senhor Ministro, para assinatura da Exposição de Motivos e
posterior devolução à Casa Civil.    

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2019, às
08:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358492 e o código CRC 27548917.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4358492
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 25/07/2019 17:32:06
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5416810
Data prevista de publicação: 26/07/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11878678 ATO PORTARIA Nº 2133 MIN CRED.rtf
9d07f27508339b2d
6e385538db97838b

4,00 R$ 132,16

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

11878679 ATO RETIFICAÇÃO 43270.rtf
c904933cef600a19
cf5b32bfa9845e87

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878680 ATO RETIFICAÇÃO 4337372.rtf
e1071009a1967097
75184bb70e2bed91

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878681 ATO RETIFICAÇÃO 43448.rtf
4f3181733f1fabef
d22dae8823b0f84c

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878702 ATO RETIFICAÇÃO 4354387.rtf
a0d7bd698638ad83
36de3aa6199d8b78

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878703 ATO RETIFICAÇÃO 4358492.rtf
253505dcac419292
083f0d009d33073e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

TOTAL DO OFICIO 14,00 R$ 462,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5416810

1 de 1 25/07/2019 17:32
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 5.742, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, publicada no DOU de
9/4/ 2018, Seção 1, página nº 30.

Onde se lê "a partir de 03 de fevereiro de 2013", leia-se "a partir de 03 de
fevereiro de 2014".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 1.027, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicada no DOU 25/5/2016,
Seção 1, página nº 2

Onde se lê "Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural",
leia-se "Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Saudade do
Iguaçu - Paraná".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 5.232, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, publicada no DOU

de 1º/11/2017, Seção 1, página nº 4.

Onde se lê "a partir de 22 de dezembro de 2012", leia-se "a partir de 22

de novembro de 2012".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 6.163, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015, publicada no DOU

de 9/ 12/2015, Seção 1, página nº 99

Onde se lê "Associação Calmonense", leia-se "Associação Comunitária

Calmonense".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicada no DOU de 3/6/ 2016,
Seção 1, página nº 5

Onde se lê "a partir de 06/04/2010", leia-se "a partir de 6 de dezembro de
2010".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.891/SEI, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 01250.029221/2019-07, resolve:

Art. 1º Consignar ao MUNICÍPIO DE CAMPO BELO, autorizatário do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de CAMPO BELO/MG, o
canal 41 (quarenta e um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de a entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel, em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 24 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou suspensão, que por este ato fica convertida em multa ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53504.019120/2014 Rádio Comunicação Brasil Ltda FM Sorocaba SP Multa 6.652,92 Art. 71, § 2º, da Lei n°
4.117/62.

Portaria DECEF n°
494 de 24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53504.020238/2014 Tv Bauru S.A RTV Assis SP Multa 1.713,49 Art. 27, do Decreto n°
5.371/05.

Portaria DECEF n°
1778 de

24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53504.001074/2015 Rádio E Televisão Bandeirantes
Lt d a

RTV Jaboticabal SP Advertência Art. 30, do Decreto nº
5.371/05.

Portaria DECEF n°
1809 de

24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Art. 1º Arquivar os processos sem aplicação de sanção.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.071995/2015 Rádio Panambi Fm Ltda FM Panambi RS Portaria DECEF n° 3328 de 24/07/2019

. 53504.020231/2014 Televisão Bandeirantes De Presidente Prudente Ltda RTV Assis SP Portaria DECEF n° 3352 de 24/07/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 4.460, DE 25 DE JULHO DE 2019

Processo nº 53500.079826/2017-83.
Anui previamente com a operação relativa à aquisição do controle indireto da

HISPAMAR SATÉLITES S.A. e da HISPASAT BRASIL LTDA., pela HOCHTIEF AKTIENGESELLSCHAFT,
que se dará por meio de Oferta Pública Voluntária de Aquisição de Ações Ordinárias de emissão
da ABERTIS INFRAESTRUCTURAS, controladora indireta da HISPASAT S.A. A presente anuência
valerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publicação deste Ato no
Diário Oficial da União, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas as
mesmas condições societárias. As cópias autenticadas dos atos praticados para a realização da
operação devem ser encaminhadas à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do registro
no órgão competente. A anuência prévia formalizada por intermédio deste Ato não exime as
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATOS DE 25 DE JULHO DE 2019

Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 4.445 - Processo nº 53516.002448/2019-32: CBL - COMPANHIA BRASILEIRA DE LO G I S T I C A
S/A, CNPJ nº 03.649.445/0004-38.

Nº 4.446 - Processo nº 53516.002038/2019-91: CLAUDINEI PAULINO DOS ANJOS, CPF nº
557.112.789-91.

Nº 4.447 - Processo nº 53516.001265/2019-08: FRANKE DIJKSTRA, CPF nº 117.842.539-87.

Nº 4.448 - Processo nº 53516.002481/2019-62: MONITOL MONITORAMENTOS TOLEDO LTDA,
CNPJ nº 08.919.617/0001-17.

Nº 4.449 - Processo nº 53516.000971/2019-24: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A, CNPJ
nº 02.191.601/0001-54.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 22 DE JULHO DE 2019

Nº 4.368 Outorga autorização para uso de radiofrequência a CIMCOP S/A-ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 17.161.464/0001-82, associada à autorização para execução

de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.369 Outorga autorização para uso de radiofrequência a ARCELORMITTAL

BIOFLORESTAS LTDA., CNPJ nº 13.163.645/0007-82, associada à autorização para

execução de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.370 Outorga autorização para uso de radiofrequência a FUNDAÇÃO MINAS

GERAIS, CNPJ nº 26.129.940/0001-79, associada à autorização para execução de Serviço

Limitado Privado.

Nº 4.371 Outorga autorização para uso de radiofrequência a VALE S.A., CNPJ nº

33.592.510/0164-09, associada à autorização para execução de Serviço Limitado

Privado.

Nº 4.372 Expede autorização à VOTORANTIM CIMENTOS S.A., CNPJ nº

01.637.895/0088-93, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e

tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.379 Outorga autorização para uso de radiofrequência a SEGURPRO VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0006-97, associada à autorização para execução

de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.381 Expede autorização à TORC TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIARIAS E

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 17.216.052/0001-00, para explorar o Serviço Limitado

Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e

internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056624/2011-17.

E n t id a d e : Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento
Artístico/Cultural - FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 07/08/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/08/2019, às 20:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4444975 e o código CRC CCFC0D91.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056624/2011-17,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Vale do Araguaia de
Desenvolvimento Artístico/Cultural - FM, inscrita no CNPJ nº 02.537.774/0001-81,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2010, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel do Araguaia, estado de
Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22631/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 770/2016, de
09 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4444975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 2588/2019)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/08/2019, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4487026 e o código CRC 5D18B4A3.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4487026
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Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4487026
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EM nº 00839/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056624/2011-17,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artístico/Cultural -  FM, inscrita no CNPJ nº 
02.537.774/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2010, o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  São  Miguel  do  Araguaia,  estado  de  Goiás,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22631/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  770/2016,  de  09  de  maio  de  2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36350/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056624/2011-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689830 e o código CRC 7A149F5F.

Referência: Processo nº 53000.056624/2011-17 SEI nº 4689830
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